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PORTARIA N' 8.721, DE 25 DE JULHO DE 2024. 

Nomeia Agente de contrata çõo, Pregoeiro e 
equipe de apoio para conduzir os atos das 
licitações e contratações municipais derivadas 
da Lei complementar Municipal n°14/2022 e 
da Lei Federal n°14.133/2021. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE 

Art.  1" Designa-se a servidora Roselia Kriger  Becker  Pagani para exercer a função de 
Agente de Contratação e de Pregoeiro(a) do Município de Capanema, a fim de conduzir os atos 
das licitações e contratações  municipals  derivadas da Lei Complementar Municipal IV 14/2022 
e da Lei Federal IV 14.133/2021. 

§ 1° Designam-se os seguintes servidores corno Agentes de Contratação Substitutos e 
Pregoeiros Substitutos: 

-  Mara  Daniele Gambetta; 
11 - Gabriel  Hai()  Alexandre Schuingel. 
§ 2" Somente em licitações na modalidade pregão o(a) agente responsável pela condução 

do certame é designado(a) pregoeiro(a).  

Art.  2" Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 
apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal IV 
14/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021: 

1 -  Mara  Daniele Gambetta; 
II - Gabriel Júlio Alexandre Schuingel;  
III  - Eduardo Vinícius Horbach; 
IV - Tareis Henrique  Sant Anna;  
V - João Antônio Bazzanella Luft; 
VI - Felipe Carvalho  Romero;  
VI - Fabiana  Schulz  Padilha. 
§ 1" Os servidores mencionados nos incisos do caput deste artigo auxiliarão o(a) Agente 

de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas atribuições. 
§ Designam-se os seguintes agentes públicos para exercerem a função de equipe de 

apoio das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Complementar Municipal n° 
[4/2022 e da Lei Federal n° 14.133/2021, quando o objeto da contratação se tratar de serviços 
e obras de engenharia, como apoio técnico, caso necessário: 

I -  Amanda  Pereira de Andrade; 
II - Rubens Luis Rolando Souza. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 - v+•nirv.eapprinn,j.2.r.„20A,J2r Página: 



00
r)  

Município de Capanema - PR  

Art.  3' Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) Pregoeiro(a) a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do 
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação de 
emissão de pareceres técnicos e jurídicos para subsidiar as suas decisões. 

§ 1" 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará os membros da equipe 
de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das 
licitações c contratações municipais. 

§ 2' 0(A) Agente de Contratação ou o(a) Pregoeiro(a) convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação para auxiliarem em 
atos dos certames.  

Art.  40  A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições contrarias, especialmente a Portaria n° 8.546/2023. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 25 de julho de 2024. 

Américo  Belk  
Prefeito Municipal 
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SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

Ao(A) Sr.(a) 
Chere do Departamento de Contratações Públicas 

Pelo presente instrumento solicitamos a abertura do processo de contratação, sujo 
objeto 6: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS NA 22 FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Solicitamos ao Departamento de Contratações Públicas que promova a instrução do 
processo, nos termos da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizando as 
diligências e os procedimentos necessários até a efetiva contratação. 

Os seguintes documentos vão anexos a esta solicitação: 
1 - Termo de Referência (TR); 
2 — Orçamentos; 
3 — Documentação da Empresa. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de agosto de 2024. 

Respeitosamente, 

Secretário Municipal de Administração - SECAD 
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TERMO DE REFERÊNCIA (TR) DEFINITIVO 

 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO(S) CORGAO(S) INTERESSADO(S) E AGENTES 
PÚBLICOS 
1.1. ÓRGÃO(S) PÚBLICO(S) INTERESSADO(S) 

1.1.1. órgão gestor:Secretaria Municipal de Administração -  SECAD 

1.2 RESPONSÁVEL(EIS) PELO TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 
1.2.1. Gilmar Gobato. 

1.2.2. Felipe Carvalho  Romero.  

1.2.3. Gabriel Julio Alexandre Schuingel. 

1.2.4. Raquel  Albano.  

2. DA MODALIDADE E DO FORMATO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. DA MODALIDADE DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 

2.1.1. Indica-se a Inexigibilidade de Licitação. 

2.2. DA FORMA DA LICITAÇÃO/CONTRATAÇÃO 
2.2.1. Não se aplica. 

3. RESUMO DO OBJETO 
3.1. FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 

SERVIDORES PÚBLICOS NA 22' FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO 
DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

4. IDENTIFICAÇÃO DOS ITENS, QUANTITATIVOS E DOS VALORES DO 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade  Prey()  máximo  
unitário (R$) 

Prey')  máximo 
total (R$) 

1  69271 

FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES TIPO BUFFET  
LIVRE. 

260 UN  50 13.000,00 

VALOR TOTAL MÁXIMO ESTIMADO RS 13.000,00 

4.1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
4.1.1. 0  buffet  deverá conter no mínimo: 

a) Arroz, feijão preto ou feijão carioca; 
b) Macarrão com molho, lasanha, nhoque, panqueca ou tortei; 

c) Mandioca e polenta; 
d) Carne de frango, carne bovina,  came  suína ou peixe; 
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Secretaria Municipal de Administração 
Batata ou purê; 
Refogados, legumes (beterraba, vagem, couve flor e cenoura); 
Saladas; 
Bebidas, sendo 1 (uma) lata de refrigerante de 290m1 ou suco de no mínimo 
300m1. 

5. MODELO E CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
5.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

5.1.1. 0 Contratado deverá disponibilizar os utensílios necessários, tais como: copos, 
jarras, talheres, guardanapos, mesas, cadeiras, toalhas de mesa  etc.  

5.1.2. 0 Contratado deverá disponibilizar garçons devidamente uniformizados, em 
número suficiente para atender todos servidores. 

5.1.3. 0 Contratado deverá fornecer o cardápio indicado pela Secretaria demandante, 
cujas especificações encontram-se neste TR, considerando que os cardápios podem 
ser alterados a critério da Secretaria demandante de comum acordo com o 
Contratado. 

5.1.4. 0 Contratado deverá fornecer produtos de alta qualidade, que deverão ser 
preparados e servidos dentro de rigorosas normas de higiene e limpeza. 

5.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
5.2.1. 0 Contratado deverá fornecer as refeições nos dias 4, 5, 6, 7 e 8 de setembro de 

2024, no Parque de Exposições Armindio Guerra, situado na Avenida Geraldo 
Fulber, 614, Santa Cruz, Capanema/PR, onde ocorrerá a 22' Feira do Melado. 

5.2.2. Os alimentos deverão estar dispostos, das 11:00 is 14:00 horas (almoço) e das 
18:00 As 22:00 horas (jantar), em sistema  Buffet,  separadamente, permitindo cada 
servidor público escolher o tipo e a quantidade de alimento que necessitar. 

5.2.3. 0 Contratado deverá fornecer o objeto desta contratação somente aos servidores 
públicos autorizados pelo Fiscal da Contratação e/ou Secretário da pasta. 
5.2.3.1. Consideram-se autorizados pelo Fiscal da Contratação e/ou Secretário da 

pasta os servidores públicos que apresentarem ao Contratado ficha e/ou 
vale refeição contendo assinatura e carimbo do Fiscal da Contratação. 

5.2.3.2. 0 Contratado anotará em relatório de controle especifico a data, o nome 
legível e colherá a assinatura de cada servidor público que almoçar no 
estabelecimento, de acordo com o modelo de relatório de controle 
fornecido pelo Município. 

5.2.3.3. 0 Contratado deverá armazenar juntamente com o relatório de controle 
previsto no item 5.2.3.2 a ficha e/ou vale refeição que o Contratante 
disponibilizará aos servidores autorizados. 

5.2.4. Após o término do evento ou conforme acordado entre o Contratado e o Fiscal da 
Contratação, o Contratado encaminhará o relatório previsto no item 5.2.3.2 ao 
Fiscal da Contratação, bem como a ficha e/ou vale refeição dos servidores públicos 
que almoçaram e/ou jantaram no respectivo período, juntamente ou não com o 
documento fiscal, conforme orientações da Secretaria competente. 
5.2.4.1. A medição para fins de pagamento, se dará de acordo com o relatório de 

controle encaminhado pelo Contratado juntamente com o quantitativo de 
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fichas e/ou vales refeições, cabendo ao Fiscal da Contratação responsável 
atestar se o quantitativo apresentado pelo Contratado está de acordo com 
o quantitativo registrado pelo Fiscal em seu relatório de controle. 

5.2.5. 0 Fiscal da Contratação, juntamente com a Comissão de Recebimento da 
Secretaria, fará a conferência das seguintes informações: 
a) Se o relatório encaminhado pelo Contratado seguiu o modelo fornecido; 
b) Se o relatório contém a data, o nome legível e a assinatura de cada servidor 

que almoçar e/ou jantar no restaurante do Contratado; 
c) Se os servidores que almoçaram no restaurante do Contratado estavam 

previamente autorizados a almoçar nas respectivas datas. 
:5.2.6. Em estando regular as informações descritas no subitem 5.2.5., o Fiscal da 

Contratação e a Comissão de Recebimento, no prazo de 2 (dois) dias úteis, emitirão 
o termo de recebimento definitivo. 

:5.2.7. Confeccionado o Termo de Recebimento Definitivo, o Fiscal da Contratação 
elaborará um requerimento de empenho e liquidação de despesa e o encaminhará 

Secretaria de Finanças do Município de Capanema, juntando: 
a) 0 relatório de controle fornecido pelo Contratado; 
b) O relatório de controle confeccionado pelo Fiscal; 
c) 0 documento fiscal; 
d) 0 termo de recebimento definitivo. 

5.2.8. 0 requerimento mencionado no subitem anterior será emitido, preferencialmente, 
em formato digital, e deverá conter as seguintes informações: 
a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Identificação do objeto da contratação; 
c) Informações acerca da Licitação, Contrato Administrativo e outras 

informações pertinentes; 
d) Identificação da Contratada, incluindo a Razão Social e CNPJ; 
e) Indicação do quantitativo do objeto e valores a serem pagos; 
f) Assinatura da(o) Fiscal da Contratação e/ou do(a) Secretário(a) da pasta. 

5.2.9. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
possibilita a responsabilização dos envolvidos. 

.5.2.10. 0(s) requerimento(s) deverá(ão) ser conferido(s) pela comissão de recebimento 
competente, para fins de recebimento definitivo, preferencialmente de forma 
digital. 

:5.2.11. 0(s) requerimento(s) emitido(s) pela(s) Secretaria(s), após o recebimento 
definitivo. deverá(ão) ser armazenado(s) em arquivo próprio da Secretaria 
contratante e/ou nos arquivos contábeis da SEFAZ, preferencialmente de forma 
digital, permitindo a fiscalização de órgãos internos e externos. 

5.3. DAS VEDAÇÕES: 
:5.3.1. Somente servidores previamente autorizados pelo Fiscal da Contratação e/ou 

Secretário da pasta poderio almoçar no restaurante do Contratado, ficando 
o Município autorizado a descontar, na folha de pagamento do servidor, o 
valor despendido pelo Município com as refeições não autorizadas 
previamente, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
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6. OBRIGAÇÕES DO(S) CONTRATADO(S) NA EXECUÇÃO DO OBJETO 
6.1. OBRIGAÇÕES GERAIS: 

6.1.1. Aplicam-se as obrigações gerais da Contratada estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo naquilo que não conflitarem com o descrito neste Termo 
de Referência. 

6.2. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS: 
,6.2.1. Possuir todos os certificados e licenças sanitárias para o funcionamento. 
6.2.2. Entregar refeições de primeira qualidade, conforme especificado neste TR. 
.6.2.3. Equipar o serviço com todo o material necessário à execução das atividades, 

inclusive com utensílios, descartáveis, insumos, mesas e cadeiras. 
Dispor de quadro de funcionários operacional e administrativo qualificado e em 
número suficiente com reserva para substitutos de férias, folgas, licenças, de forma 
que atenda adequadamente as necessidades do serviço em questão. 
Observar rigorosamente os critérios de higiene, segurança alimentar e boas práticas 
de preparo dos alimentos além do uso de equipamentos individuais de higiene e 
segurança como toucas, luvas, aventais, máscaras,  etc.  
Disponibilizar todos os recursos materiais e humanos e local apto necessários ao 
pleno atendimento do objeto da contratação. 
Não transferir a outrem, no todo ou em parte, as obrigações assumidas no presente 
instrumento. 
Diligenciar para que o  Buffet  seja servido nos horários estabelecidos neste TR. 
Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao Município ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços 
objeto deste TR. 
Providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo Contratante na prestação dos serviços. 

6.2.4. 

6.23. 

6.2.6. 

6.2.7. 

6.2.8. 
6.2.9. 

6.2.10.  

7. MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO 
DA CONTRATAÇÃO 
7.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

7.1.1. Aplicam-se as condições gerais de gestão e de fiscalização estabelecidas na minuta 
padrão do contrato administrativo aprovadas pela PGM. 

7.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
7.2.1. 0 Contratante exercerá a fiscalização dos serviços, por meio do(s) fiscal(is), de 

modo assegurar o efetivo cumprimento da execução do objeto contratado, podendo 
ainda, realizar a supervisão das atividades desenvolvidas pelo Contratado, 
efetuando avaliação periódica da execução do objeto da contratação. 

7.2.2. Os Fiscais Administrativos da contratação poderão realizar vistoria  in  loco, nas 
dependências do estabelecimento do Contratado, a qualquer momento, durante a 
vigência da ata/contrato, bem como exigir a comprovação da natureza e da 
qualidade das mercadorias. 
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7.2.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

7.2.4. 0 órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 

7.3. PREPOSTO 
'7.3.1. 0 Contratado designará formalmente o(s) preposto(s) da empresa, antes do inicio 

da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em 
relação à execução do objeto contratado. 

'7.3.2. 0 Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará 
outro para o exercício da atividade. 

7.4. REUNIÃO INICIAL 
'7.4.1. Após a assinatura do Contrato e a designação dos Fiscal(is) da Contratação (caso 

não tenham sido designados no TR), será realizada a Reunido Inicial de 
alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições 
estabelecidas no Contrato, Termo de Referência e seus anexos, Edital, se houver, 
e esclarecer possíveis dúvidas acerca da execução do objeto da contratação. 

'7.4.2. A reunido ocorrerá em até 10 (dez) dias Ateis da assinatura do Contrato, podendo 
ser prorrogada a critério do Contratante. 

'7.4.3. A pauta desta reunido observará, pelo menos: 
a) Presença, fisica ou virtual, do representante legal do Contratado, que 

apresentará o(s) seu(s) preposto(s); 
b) Entrega, por parte do Contratado, do Termo de Compromisso e dos Termos de 

ciência, se houver; 
c) esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão 

do contrato; 
d) Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo 

e CPF do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do 
contrato e atuar como interlocutor principal junto ao Contratante, incumbido 
de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, 
legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 

e) Apresentação das declarações/certificados do fabricante, se houver, 
comprovando que o produto ofertado possui a garantia solicitada no termo de 
referência, se houver. 

7.5. FISCALIZAÇÃO 
'7.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) ou 

pelos respectivos substitutos, nos termos do regulamento, observando-se, em 
especial, as rotinas a seguir. 

'7.5.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de 
Resultado (IMR), conforme previsto no disposto neste item. 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro - CEP: 85760-000 
Fone: (046) 3552-1321 

CNPJ n.° 75.972.760/0001-60 —  e-mail:  adni  capancnia.pr % br 
Página: 5 



00 0  

Município de Capanema — Estado do Paraná 
Secretaria  Munici al de Administracão  

LAP  — ÍNDICE DE ATENDIMENTO NO PRAZO 

Tópico Descrição 

:Finalidade 
Medir o tempo de atraso na execução do objeto da contratação, de acordo com o disposto neste 

TR . 

Meta a cumprir  TAP  igual ou superior a (90)%. 

Instrumento de medição 
Deve ser aferido por meio de ferramentas, procedimentos de amostragem ou outros 

procedimentos de inspeção. 

Forma de acompanhamento 
E apurado pelos fiscais do contrato avaliando a quantidade atendida dentro do prazo em relação 

A quantidade total atendida no  period°  de referência. 

Periodicidade Mensal 

Mecanismo de Cálculo 

(métrica) 

IAP = 100 * (1,Qtap / 1,Qtr) 

Onde:  

LAP  — Indicador de atendimento aos prazos do serviço; 

EQtap = Somatório do quantitativo atendido no prazo máximo estabelecido no TR com 

previsão de encerramento para o período de referência; 

EQtr = Somatório do quantitativo total registrado com previsão de encerramento para o período 

de referência. 

Observações 

Obsl: Serão utilizados dias corridos na medição. 

0bs2: Os dias com expediente parcial no órgão/entidade serão considerados como dias 

corridos no cômputo do indicador. 

Inicio de Vigência A partir da assinatura do contrato. 

Faixas de ajuste no 

pagamento e Sanções 

IAP >= 90%: sem descontos sobre o valor da fatura mensal. 

IAP >= 80% e < 90%: 10% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

IAP >= 70% e < 80%; 20%  dc  desconto sobre o valor da fatura mensal.  

LAP  <70%: 30% de desconto sobre o valor da fatura mensal. 

7.5.3.  Seri  indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 
a) não produzir os resultados acordados; 
b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as 

atividades contratadas; ou 
c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

objeto, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
7.5.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos 

para a avaliação da execução do objeto da contratação. 
7.5.5. A Contratação  sera  gerida e fiscalizada pelo(s) seguinte(s) agente(s) público(s): 

FUNÇÃO SERVIDOR (A) CARGO PROVIMENTO LOTAÇÃO  E-MAIL  

Fiscal Tcnico 
da Contratação 

Raquel  Albano  
Assessora 

Especial de 
Processament 
o de Dados 

Comissionado SECAD - 
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Fiscal 
Administrativo 
da Contratação 

Jéssica Simara 
Pilger Borges 

Chefe de 
Gabinete 

Comissionado GAPRE - 

Fiscal 
Administrativo 
da Contratação 

Raquel  Albano  

Assessora 
Especial de 

Processament 
o de Dados 

Comissionado SECAD - 

Gestor da 
Contratação 

Gabriel Julio 
Alexandre 
Schuingel 

Analista de 
Contratações 

Efetivo SECAD 
selog.gabriel@capane 
ma.pr.gov.br  

'7.5.6. Cabe ao(à) Fiscal Técnico(a) da contratação: 
a) a análise das questões técnicas e a aferição dos documentos relativos A 

qualidade dos materiais fornecidos e serviços porventura prestados (de 
entrega); 

b) tomar ciência das ocorrências que possam prejudicar o bom andamento do 
contrato/ata de registro de preço. 

7.5.6.1. A escolha de Raquel  Albano  e Jéssica Simara Pilger Borges, servidoras 
comissionadas, para atuar como fiscais administrativas da contratação, se 
dá em razão da SECAD dispor de reduzido quadro de servidores 
administrativos. No caso, as servidoras indicadas são responsáveis pela 
área administrativa da SECAD e do GAPRE. Ademais, as servidoras 
indicadas irão atuar durante toda a 22' Feira do Melado, garantindo, assim, 
o controle e a distribuição das refeições objeto deste contrato. 

7.5.6.2. A escolha de Raquel  Albano  para atuar como fiscal técnica da contratação 
da Secretaria de Administração (SECAD), se dá em razão da servidora 
estar atuando durante toda a realização do evento, podendo, a qualquer 
momento, se dirigir ao local de prestação do serviços, com o intuito de 
verificar a qualidade dos serviços prestados. 

7.5.7. Ao(s) Fiscal(is) Administrativo(s) da contratação incumbem as seguintes 
atribuições: 
a) atestar, em documento hábil, o fornecimento, a entrega ou a execução dos 

serviços; 
b) confrontar os pregos e quantidades constantes da nota fiscal com os 

estabelecidos no contrato ou na ata de registro de preços; 
c) verificar se o prazo de fornecimento dos produtos ou de execução dos serviços, 

especificações e quantidades encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual ou na ata de registro de preços; 

d) comunicar ao gestor eventuais atrasos nos prazos de entrega e/ou execução do 
objeto, bem como os pedidos de prorrogação, se for ocaso; 

e) acompanhar e controlar, quando for o caso, o estoque de materiais de reposição, 
destinado A execução do objeto contratado/registrado, relativamente 
qualidade e quantidade necessárias e/ou previstas contratualmente/no registro; 

t) observar que os funcionários se apresentem uniformizados e/ou com crachá de 
identificação quando estipulado em contrato/registro; 
acompanhar a execução contratual ou da ata de registro de preços, informando 
ao(à) gestor(a) as ocorrências que possam prejudicar o bom andamento da 
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obra, do fornecimento ou da prestação do serviço, por meio do termo anexado 
a presente instrução; 

h) informar, em prazo hábil no caso de haver necessidade de acréscimos ou 
supressões no objeto do contrato ao(à) gestor(a) do contrato/ata de registro de 
preços; 

i) emitir e controlar, periodicamente, as ordens de compras/serviços necessárias 
para a execução do objeto contratado/registrado. 

'7.5.8. 0 objeto da contratação fornecido/prestado pelo Contratado estará sujeito 
fiscalização e controle de qualidade durante toda a vigência da contratação, de 
oficio ou por requerimento, por meio da realização de testes, avaliação de sua 
conformidade com a especificação declarada ou das normas técnicas aplicáveis, 
respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

7.5.9. 0 Município de Capanema poderá contratar empresa especializada para a 
realização de testes e avaliações, a qualquer tempo, após o fornecimento/prestação. 

7.5.10. Respeitado o contraditório e a ampla defesa, constatando-se a inconformidade do 
objeto da contratação, a empresa contratada  sera  responsável pelo ressarcimento 
das despesas relacionadas aos testes/avaliações realizados, sem prejuízo da 
apuração de sua responsabilidade administrativa, cível e criminal. 

'7.5.11. Os serviços prestados pelos profissionais contratados serão avaliados 
permanentemente, pelo Fiscal do contrato, equipe de trabalho, alunos e pais de 
alunos. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
8.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

8.1.1. Aplicam-se as condições gerais de recebimento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

8.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
8.2.1. Não se aplica. 

9. DO PAGAMENTO 
9.1. CONDIÇÕES GERAIS: 

9.1.1. Aplicam-se as condições gerais de pagamento estabelecidas na minuta padrão do 
contrato administrativo. 

9.2. CONDIÇÕES ESPECÍFICAS: 
9.2.1. Não há condições especificas de pagamento para esta contratação. 

10. DA DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. Os valores despendidos com a presente contratação estão de acordo com o 

planejamento orçamentário. 
10.2. A dotação orçamentária especifica  sera  indicada no Parecer Contábil. 

11. JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO 
11.1. DA NECESSIDADE E DA ESCOLHA DO OBJETO: 
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11.1.1. A presente contratação tem por objeto a contratação de empresa especializada em 
serviços de  Buffet  para servir entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) almoços e/ou jantares, 
para os servidores públicos que atuarão na 22  Feira do Melado. 

11.1.2. A 22a Feira do Melado realizar-se-á entre os dias 04 a 08 de Setembro de 2024, 
sendo caracterizado como o evento bienal mais importante do Município, pela 
tradição e pelo seu reconhecimento regional. 

11.1.3. Ainda assim, em atenção ao Oficio n° 037/4 Cia/2024 do  Cap.  QOPM Alisson  
Wilder  de Camargo, comandante da 4a Cia/21BPM, informando que a Policia 
Militar do Paraná, em complemento com as equipes de segurança do próprio 
evento, empregará aproximadamente 180 (cento e oitenta) policiais militares 
durante os 5 (cinco) dias do evento, gerando, assim, a responsabilidade do 
Município de custear alimentação (almoço e janta) dos policiais presentes no 
evento, uma vez que auxiliarão na organização da 22a Feira do Melado. 

11.1.4. Assim, justifica-se a contratação pela necessidade de cumprir com uma das 
obrigações da Municipalidade assumida conforme plano de trabalho aprovado 
através do Acordo de Cooperação IV 01/2024, celebrado entre o Município de 
Capanema — PR, a ACEC — Associação Comercial e Empresarial de Capanema e 
a Sociedade Rural de Capanema, acerca da realização da Feira do Melado de 2024, 
que seguem anexo neste Termo de Referencia, senão vejamos: 

"PLANO DE TRABALHO 
REALIZAÇÃO DA FEIRA DO MELADO 2024 

{-1 
6. FORMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DO CUMPRIMENTO DAS 
METAS 

[..-] 
6.1. Responsabilidades do Município: 

[---] 
c) Disponibilização de pessoal capacitado para auxiliar na organização do evento, 
tanto no período que antecede, quanto durante a realização da Feira, inclusive 
custeando eventuais despesas de locomoção, alimentação  e outros, quando em 
função da dedicação para com o evento;" (grifo nosso) 

11.2. DO PREÇO: 
11.2.1. 0 valor da presente contratação foi definido de acordo com proposta apresentada. 

Para fins de comprovação do prego proposto, instruem o procedimento os seguintes 
documentos: 
11.2.1.1. Comprovação de prática de preço similar com objeto deste TR (nota 

fiscal n° 000.007.097 - 002), emitida em 31/7/2024, referente a "1 refeição 
do tipo  Buffet",  no valor de R$ 56,00 (cinquenta e seis reais). 

11.2.1.2. Comprovação de prática de prego similar com objeto deste TR (nota 
fiscal n° 000.000.295 - 003), emitida em 31/7/2024, referente a "1 refeição 
do tipo  Buffet",  no valor de R$ 57,00 (cinquenta e sete reais). 

11.2.1.3. Comprovação de prática de preço similar com objeto deste TR (nota 
fiscal n° 000.007.323 - 002), emitida em 15/8/2024, referente a "1 refeição 
do tipo  Buffet",  no valor de R$ 69,00 (sessenta e nove reais). 
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Dispõe o  art.  42, da LCM 14/22:  

"Art  42. Na. contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
nos artigos 38 a 41 desta Lei, o contratado deverá comprovar previamente 
que os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro 
meio idôneo que indique a justeza do prego da contratação." (grifo nosso) 

111.2.3. Assim, verifica-se que o valor do objeto deste TR está justo e de acordo com o 
praticado no mercado pelo Contratado em contratações similares  para públicos-
alvo equivalentes. 

11.3. DA RAZÃO DA(S) EMPRESA(S) COTADA(S): 
111.3.1. Não se aplica. 

11.4. DEMAIS JUSTIFICATIVAS PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA: 
111.4.1. DO FUNDAMENTO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO DIRETA: 

11.4.1.1.Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções 
regra, as Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Entretanto, 
em que pese a liberdade concedida, para que o Estado possa valer-se da 
Inexigibilidade de Licitação, é necessário que haja expressa previsão legislativa. 

11.4.1.2.Ndo por outra razão é que, o  art.  98 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 
2022, traz um rol taxativo em que é inexigível a realização de certame, hipóteses 
que não admitem interpretações extensivas para que a obrigação de licitar seja 
afastada. 

11.4.1.3.t cediço que a regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a 
contratação pública deve ser precedida de licitação pública, assim a redação do  
art.  37, inciso XXI da CRFB/88 não deixa dúvidas, entretanto, o próprio  art.  37, 
inciso XXI, diz que podem existir casos previstos na legislação 
infraconstitucional em que a Administração Pública, respeitadas as formalidades 
legais, pode contratar de forma direta. 

11.4.1.4.Nesse diapasão, a CRFB/88, bem como o  art.  98, da LCM no 14/22, caput, 
assevera que:  

"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: 
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com clausulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências  dc  qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações." (grifo nosso) 
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"Art  98. É inexigível a licitação quando inviável a competição,  em especial nos 

casos de:" (grifo nosso) 

11.4.1.5. Com efeito, os atos em que se verifique a inexigibilidade de licitações são atos 
que fogem ao principio constitucional da obrigatoriedade de licitação, 
consagrando-se como exceções a este principio. Assim, este tipo de ato, dito 
discricionário, se submete ao crivo de devida justificativa (infra aduzidas) que 
ateste o referido ato, dada a sua importância e necessidade extrema de 
idoneidade. 

.11.4.2. DA RAZÃO DA ESCOLHA DA(S) EMPRESA(S): 
11.4.2.1.1-Id  que se comprovar sempre o cumprimento do requisito legal que permite a 

contratação direta por inexigibilidade de licitação, qual seja, a inviabilidade de 
competição. Assim está previsto no caput do  art.  98, da LCM n° 14/22: "é 

inexigível a licitação quando inviável a competição". 

11.4.2.2. Vale lembrar que os servidores irão trabalhar no Parque de Exposições, local 
onde ocorrerá a 22' Feira do Melado. Atendendo ao Principio da 
Economicidade, esta Administração Pública municipal vislumbrou 
necessidade das refeições (almoço e janta) serem realizadas no local do evento, 
uma vez que se fosse em local distinto, a Administração poderia arcar com 
eventuais despesas de locomoção dos servidores. 

11.4.2.3.Nesse ponto, a razão da escolha da empresa é pela inviabilidade de competição 
para esta futura contratação, pois, o RESTAURANTE AMPESSAN LTDA, 
inscrito no CNPJ sob n° 00.515.954/0001-37, é o único estabelecimento que 
fornecerá refeições compatíveis com objeto deste TR do tipo  Buffet,  na 22' 
Feira do Melado, conforme declaração de exclusividade emitida pela 
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA — 
ACEC, inscrita no CNPJ sob n° 77.830.370/0001-08, a qual esta organizado 
à locação dos espaços. 

11.4.2.4.A justificativa da contratação contempla as razões de fato e de direito que 
fundamentam a demanda do serviço que se pretende contratar, apontando 
claramente os beneficios a serem alcançados pela contratação. Portanto, por 
meio de argumentos concretos, demonstra que a aquisição encontra-se 
plenamente adequada ao seu objetivo, além de evidenciar que o objeto da 
compra direta seria a melhor (ou única) solução capaz de satisfazer as 
necessidades do setor. 

11.4.2.5. Atendendo à justificativa supramencionada, esta Secretaria propõe a 
contratação, mediante processo de Inexigibilidade de Licitação, do item objeto 
deste Termo de Referência. 

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
12.1. Faz-se necessária a adoção do Sistema de Registro de Preços em razão da 

necessidade de contratação fracionada do objeto da contratação, não havendo 
estimativa exata de necessidade do quantitativo total contratado. Dessa forma, a 
existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
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condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar  (arts.  83, 

da Lei n° 14.133/2021 e 118, da LCM 14/2022). 
12.2. Desta forma, a existência de preços registrados implicará compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a 
contratar. Justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de 
Preços em razão de a demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de 
acordo com a necessidade dos serviços demandados. 

12.3. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente 
para o atendimento imediato da demanda. 

12.4. 0 sistema de registro de prego é uma ferramenta que permite a aquisição de 
materiais de forma simplificada e ágil, uma vez que já foram realizados os 
procedimentos licitatórios para o estabelecimento dos preços e fornecedores 
registrados. Dessa forma, o Município de Capanema/PR poderá adquirir os 
produtos necessários de acordo com sua demanda, evitando a realização de 
licitações individuais, economizando tempo e recursos administrativos. 

12.5. As demais regras aplicáveis serão indicadas na ata de registro de preços e/ou 
regulamento próprio. 

13. PRAZO DE VIGÊNCIA DAS ALTERAÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
13.1. 0 prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
13.2. A ata de registro de preços poderá ser convertida em contrato, nos termos do  

art.  119 da LCM 14/22 e regulamento. 
13.3. Convertida a ata em contrato, a vigência do contrato respeitará o regime dos 

contratos administrativos. 
13.4. Será possível extinguir o contrato, sem ônus, quando o contrato não oferecer 

vantagem ao Município. 
13.4.1. A extinção mencionada no subitem 13.4. ocorrerá apenas na próxima data 

de aniversário do contrato e somente poderá ser efetivada pela 
Administração até dois meses antes da referida data. 

13.4.2. Para evitar a extinção do contrato, na hipótese em que a Administração 
entender que a contratação não mais lhe oferece vantagem, poderá ser 
aberta negociação com o contratado, objetivando a sua adequação e o 
restabelecimento da vantajosidade da contratação. 

13.5. Na hipótese de conversão da ata em contrato, cm não havendo indicação do 
cronograma de execução do objeto, a Administração não  set-4 obrigada a adquirir 
ou contratar o quantitativo integral previsto no contrato, sendo devido ao 
Contratado somente o que for efetivamente consumido.  

13.6. Com  relação as alterações contratuais, aplicam-se as disposições gerais previstas 
no Edital, na minuta da Ata  dc  Registro de Preços e na minuta do Contrato 
Administrativo. 

14. INFORMAÇÕES PARA COMPLEMENTAÇÃO DO EDITAL 
14.1. Não se aplica. 
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15. INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
15.1. As notas fiscais deverão ser emitidas de acordo com as orientações do setor 

competente. 
15.2. As informações técnicas sobre os itens que compõem o objeto da contratação 

devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de Administração, por meio do  e- 
mail:  adnicapanerna.pr.goN .br  

15.3. As informações técnicas sobre as regras e procedimentos estabelecidos para o 
presente processo de contratação devem ser solicitadas à Secretaria Municipal de 
Contratações Públicas, por meio dos e-mails:  smcp@capanema.pr.gov.br  e 
1icitacao(icapancma.pr.gov.br  

15.4. Dos mecanismos formais de comunicação. 
15.4.1. São definidos como mecanismos formais de comunicação, entre o Contratante e 

o Contratado, os seguintes: 
a) Ordem de Serviço; 
b) Ata de Reunião; 
c) Oficio; 
d) Sistema de abertura de chamados; 
e) E-mails;  
f) Mensagens por meio do aplicativo WhatsApp entre o Fiscal da Contratação 

e o responsável legal ou preposto do Contratado. 
15.5. São anexos deste Termo de Referência: 

a) Relatório de Controle — Via do Contratado; 
b) Relatório de Controle — Via do Contratante. 

Ciência do(a) Fiscal da Contratação em:  -2o OS 520.21-i 
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Cwk  Raquel Ala o 
Fiscal Técnica e Administrativa da Contratação 

Ji ica Simara Pilge orges 
Fiscal'Administrativa da Contratação 
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ASSOCIA4:, AO COMERCIAL 
EMPRESARIAL DE CAPANEMA 

PLANO DE TRABALHO 
REALIZAÇÃO DA FEIRA DO MELADO 2024 

1. IDENTIFICAÇÃO DAS ENTIDADES PARCEIRAS: 
1.1  Daft:,  da Instituição 1: 
NOMED)1INSTITUIÇÃO: ACEC —  Associação Comercial e Empresarial de Capanema 

CNPJ 77 830,370/0001-80 
Endereço Av. Espirito Santo, 1053 — Centro 

CEP: 85.760-000 

Telefone/Fax: (46) 3552-1789  

E-mail  institucional: pacapanemaacecempresarial.com.br   

RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO:  Lutz  Henrique Kafer 

Função: Fresidente 
CPF. 052 888,379-88 
Telefone/Celular 46 99940 7599  

E-mail:  luishkafer@gmail.com  

1.2 Dados da Instituição 2: 
NOME DA INSTITUIÇÃO: Sociedade Rural de Capanema 
CNPJ-  00,330.945/0001-71 
Endereço: Av Brasil, s/n° 
CEP. 85760-000 
RESPONSÁVEL PELA INSTITUIÇÃO: Sérgio Chiamenti 
Função: Presidente 
CPF-  598584609-10 

TelefoneCelular 4699916-4868 

2. DESCRIÇÃO DO OBJETO DA PARCERIA 
Realização da 22a Feira do Melado, do Município de Capanema-PR, que acontecerá, a principio, 

entre os dias 4 a 8 de setembro de 2024 

3. DESCRIÇÃO DAS METAS A SEREM ATINGIDAS 
I - Divulgação do Melado e Açúcar Mascavo, produzidos por agricultores do Município, que 

deram origem à feira, ressaltando a indicação geográfica obtida junto ao INPI e a qualidade dos 
produtos locais: 

II - Divulgação e valorização das agroindústrias e produtos da agricultura familiar do município; 
Ill - Divulgação e comercialização de produtos da indústria e comércio do município e região; 
IV -  LE  ilão e mostra de gado do município e região; 
V - Fe ra e comercialização de pequenos animais, tais como, aves e cães; 
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VI - Demonstração de novas tecnologias especialmente do setor agropecuário, de acordo com a 
nossa região; 

VII - Demonstração de setores explorados no município, como: bovinocultura de leite, 
bovinocultura de corte, apicultura, fruticultura, olericultura, entre outros: 

VIII - Promover evento cultural e  shows  durante a feira; 
IX - Fomentar a culinária e os pratos típicos de Capanema. objetivando. também. a criação de 

um roteiro gastronômico no município: 
X - Fomentar e consolidar Capanema como roteiro do Ecoturismo no Estado do Paraná. 

4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES PARA EXECUÇÃO 

FEVEREIRO 

Elaboração do plano de midia 

Solicitação de aumento de carga A Copel. 

Reuniões com a Comissão Especial da Feira 

Solicitação de Apresentação da Esquadrilha da Fumaça 

Solicitação de Patrocínios 

MARÇO 

Definição dos patrocinadores oficiais 

Fazer parcerias com instituições afins 

Aprovação da Logo Oficial da Feira 

Escolha do tema da Feira 

Reuniões com a Comissão Especial da Feira 

Reunião com setor das Agroindústrias (melado e derivados, mel) 

Criação de Material Gráfico e Divulgação 

Criação da Comissão Geral e setorizar as funções 

ABRIL 

Inicio da reforma do parque 

Criação da página oficial da feira 

Encaminhamento de Ofícios a autoridades 

Copel - o que falta 

Consulta de prego das estruturas 

Consulta de orçamento de segurança do parque e estacionamento 

Dimensionamento e conferência da manutenção elétrica 

Reuniões com a Comissão Especial da Feira 

MAIO 

Corpo de Bombeiros- O que falta 

Contratação de empresa de sonorização 

Reuniões com a Comissão Especial da Feira 
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Programação das regras na comercialização de bebidas 

Lançamento do edital para escolha da empresa que executará os  shows  

Rever Cronograma 

Inicio processo licitatório de equipamentos de estrutura da feira 

Avaliar funcionamento das  cameras  de vigilância no parque de exp. 

Definição da planta baixa e valores dos espaços a serem comercializados 

Reunião da Comissão Geral da Feira  

JUNHO 

_... 

Projeto Paisagismo - Casa Familiar Rural 

Solicitação da liberação dos bombeiros 

Levantamento de todos os itens/estruturas/equipamentos (limpeza, 
elétrica. manutenção) 

parte 

Lançamento Oficial da 228  Feira do Melado 

Escolha da Rainha da Feira do Melado 

Reunião da Comissão da Feira 

JULHO 

Execução dos trabalhos planejados 

Rever cronograma 

Reunião da Comissão da Feira 

AGOSTO 

Encaminhamento de Ofícios a autoridades 

Reunião da Comissão da Feira 

Rever estrutura de equipamentos do melado 

Dimensionamento e conferência da manutenção elétrica 

Oficio de solicitação para a Copel para o aumento de carga 

SETEMBRO 

Execução dos trabalhos planejados 

Reunião da Comissão da Feira 

Realização da feira do melado de 04 a 08 de setembro 

5. PREVISÃO DE RECEITAS E DESPESAS A SEREM REALIZADAS NA EXECUÇÃO 
DAS ATIVIDADES 

Considerando como parâmetro as receitas e as despesas da 218  Feira do Melado, ocorrida 
no ano 2022, bem como o planejamento de investimentos e inovações para a presente edigão 
foram definidas as seguintes previsões para a 22a Feira do Melado: 

• DESPESAS: R$ 2.207.800,00 
• RECEITAS: R$ 1.718.532,58 
• PREFEITURA: R$ 745.000,00 
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A previsão orçamentária estimada segue discriminada a seguir: 

PROVÁVEIS DESPESAS 

APOIO PREFEITURA 

REFORMAS (estrutura, hidráulica, elétrica  etc.)  30 000,00 

ALUGUEL E MONTAGEM DE ESTRUTURAS MOVEIS NÃO COMERCIALIZÁVEIS 200_000,00 

FOGOS DE ARTIFICIO 40.000,00 

PAISAGISMO 80.000,00 

UNIFORME iCOLETES PARA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 15.000,00 

MATERIAL GRÁFICO 110.000,00 

MATERIAL DE LIMPEZA 15 000.00 

ATRAÇÕES CULTURAIS 160.000,00 

LEMBRANÇAS 15.000,00 

SEGURANÇA E MONITORAMENTO 60.000,00 

SONORIZAÇÃO DA TENDA CULTURAL 20.000,00  

SUB-TOTAL 745.000,00 

Obs As despesas Municipio de lei a serem realizadas pelo serão realizadas acordo com a 

COMISSÃO ORGANIZADORA 

COMBUSTÍVEL 10.000,00  

SHOW  800.000,00 

RAINHAS 15.000,00 

ALUGUEL E MONTAGEM DE ESTRUTURAS MOVEIS COMERCIALIZÁVEIS 150.000.00 

APRESENTAÇÃO TENDA CULTURAL 15.000,00 

LIMPEZA PARQUE 35.000 00 

PECUÁRIA 

PREMIAÇA0 20 000,00 

TRANSPORTE 26.000,00 

TOSQUIA 12.000,00 

FENO 3.500,00 

JULGADOR 5 000,00 

TRATO LIMPEZA 10 000.00 

ORDLNI1A 800,00 

VETERINÁRIO LEITE 12.000,00 

VETERINÁRIO TRANSITO ANIMAL 4.000,00 

EXAMES BRUCELOSE E TUBERCULOSE 5.000,00 

MARAVALHA 10.000,00 

LICENÇA SANITÁRIA 3 000.00 

RECUPERAÇÁO DO CAMPO FUTEBOL 5.000,00 

SERVIÇOS E MATERIAL HIDRÁULICO 3.000,00 
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SERVIÇOS E MATERIAL ELÉTRICO 40 000.00 

CORRESPONDÊNCIAS 4.000,00 

LANCHES/ALMOÇOS/BEBIDAS 25.000,00 

EVENTOS / ATRAÇÕES 35.000.00 

DECORAI;ZES 10.000,00 

DIVULGACAO! MARKETING/PROPAGANDA/PUBLICIDADE 125.000.00 

SERVIÇOS TERCEIRIZADO E ORGANIZAÇÃO 22.500,00 

FOTOS 12.000,00 

SONOR121AÇÃO DA FEIRA 20.000,00 

TARIFAS DIVERSAS 5.000,00 
OUTROS 20 000,00  
SUB-TOTAL R$ 1.462.800,00 

TOTAL DESPESAS R$ 2.207.800,00  

PROVÁVEIS RECEITAS (ATUALIZAR) 
PATROCINO 800.000,00 

ESPAÇO BARRACÃO COMERCIO 208.450,00 

ESPAÇOS NOVOS 50.000,00 

ESPAÇO ALIMENTAÇÃO 110.000,00 

ESPAÇO AGROINDOSTRIA 15.000,00 

ESPAÇO AGRONEGÓCIO 130.800,00 

EPAÇO TRILHA 85 50000 

ESPAÇO MEI 7.250,00 

PARQUINHOS 50.000.00 

COMISSÃO BEBIDAS 89,200,00 

ESPAÇO TENDA DO COMERCIO 66.600.00 

SUPERAVIT REMANESCENTE DA 21° FEIRA DO MELADO 105  732  58 

TOTAL R$ 1.718.532,58 

ESTIMATIVA 
DESPESAS COMISSÃO ORGANIZADORA R$ 1.462.800,00 
RECEITAS COMISSÃO ORGANIZADORA R$ 1.718.532,58 

TOTAL (SUPERAVIT) R$ 255.732,58 

6. FORMA iDE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES E DO CUMPRIMENTO DAS METAS 
A execução  sera  realizada conforme planejamento da Comissão Especial, com apoio da 

Comissão Geral da 22a Feira do Melado e entidades parceiras, de acordo com as seguintes 
diretrizes 
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6.1. Respon3abilidades do Município: 
a) Reformas e manutenções nas infraestruturas já existentes; 
b) Fornecer equipamentos necessários para utilização na organização e realização do evento 

como: impressoras. computadores, materiais de escritório, veículos: 
C) Dispolibilização de pessoal capacitado para auxiliar na organização do evento, tanto no 

período que antecede, quanto durante a realização da Feira, inclusive custeando eventuais 
despesas de locomoção, alimentação e outros, quando em função da dedicação para com o 
evento; 

d) Reest -uturação do antigo espaço da Arena de  shows;  
e) Locação Tendas e Estruturas moveis não comercializáveis e excetuadas, também, as 

estruturas necessárias para o espaço onde serão realizados os  shows:  
Impressão de  banners,  adesivos, faixas, convites,  outdoors  e outros materiais gráficos 
necessários: 

g) Fornecimento de Energia, Agua e  Internet  no ambiente do Parque de Exposições, 
compatíveis com a proporção do evento, exceto para o ambiente em que serão realizados 
os shcws; 

h) Fomentar e buscar expositores no setor de agroindústria. os quais terão espaço gratuito 
para exposição e comercialização de seus produtos; 

I) Fornecer material e pessoal para melhorias no paisagismo do Parque de Exposições; 
j) Contratação de  show  pirotécnico para abertura do evento: 
k) Promoção de eventos culturais com participação de escolas e outras entidades, fornecendo 

transporte e outros itens necessários para participação da comunidade escolar: 
I) Dispor ibilização de espaço e equipamentos para demonstração de produção de melado e 

açúcar mascavo durante os dias de realização da feira; 
m) Equipes para atendimento médico disponível durante toda o período de realização do 

evento, em quantidade condizente com o público presente; 
n) Providenciar toda documentação e obras para liberação dos espaços por parte dos órgãos 

competentes. Por exemplo, Bombeiros, exceto com a liberação do espaço onde serão 
realizados os  shows:  

o) Confecção de uniformes, sendo camisetas, coletes e outros, para identificação dos 

110 trabalhadores da Feira do Melado; 
p) Busca de parceiros para a realização do roteiro de ecoturismo e do roteiro gastronômico: 
q) Contral:ação de empresa para instalar e monitorar a sonorização da tenda cultural. 
r) Contratação de segurança privada para os dias que antecedem e durante a realização da 

Feira, excetuada a segurança do ambiente em que serão realizados os  shows;  
s) Fornecer mão de obra para serviços de instalações, limpeza geral (coleta de resíduos 

sólidos e orgânicos), decoração, ampliações prediais, elétricas e outras; 
t) A Manutenção Elétrica e hidráulica necessária na estrutura do Parque de Exposições de 

responsabilidade do Município contempla serviços e  materials  ate o dia anterior ao inicio da 
Feira cID Melado, tendo em vista que durante a realização do evento a responsabilidade por 
tais serviços e materiais será da ACEC, por meio da Comissão Especial (estruturas fixas). 
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6.2. Responsabilidades da ACEC: 
a) Conercialização dos espaços para expositores, com valores pré-definidos pela comissão 

especial e com critérios que assegurem a isonomia na comercialização, permitida a 
preferência e diferenciação de valores para empresas associadas sediadas no Município de 
Capanema, e associadas sediadas em outros Municípios, não associados, conforme 
definição dos critérios estabelecidos pela Comissão Especial no Regimento Geral do 
evento; 

b) Pela comercialização dos espaços, a ACEC terá, como contrapartida, direito à até 10% (dez 
por oento) do valor bruto arrecadado com a venda dos espaços, caso haja superávit; 

C) Comercialização de espaço para instalação de Parque de Diversões, em local a ser 
escolhido pela Comissão especial; 

d) Recolhimento do ISS referente aos fatos geradores ocorridos antes e durante a Feira do 
Melado e em razão dela; 

e) 0-ganizar espaços dentro da Feira do Melado para atividades culturais;  
fl  0-ganizar espaços na Feira do Melado para demonstrações. fomento ao turismo 

agricultura, pecuária, agricultura familiar e outros, por meio da Comissão Especial; 
g) D vulgação em  radios,  jornais e televisão, seguindo investimento e abrangência baseados  

ern  edições anteriores; 
h) Encaminhar ofícios solicitando patrocinios ao evento, com destinação do recurso 

diretamente da empresa patrocinadora à Conta Corrente da Feira, gerenciada pela 
C orr issão Especial. em nome da ACEC: 

i) CDntratação de empresa de equipe de apoio para organização e orientação de trânsito, 
expcsitores e público; 

j) Contratar profissional(is) para auxiliar na coordenação, execução e controle da Feira do 
Melado; 

k) Se responsabilizar pelos fatos ocorridos durante a 22a Feira do Melado nos espaços 
comercializados: 

I) Locação de Tendas e Estruturas móveis para espaços comercializáveis, excetuadas as 
estruturas do espaço de  shows;  

m) P  or  meio das Comissões Organizadora e Especial e por seus membros, se responsabilizar 
pela organização da 22a Feira do Melado, devendo promover as diligências necessárias 
para a sua regular execução; 
Contratação de empresa para instalar e monitorar a sonorização de todo o parque de 
exposições, exceto a arena de  shows;  
A Manutenção Elétrica e hidráulica necessária na estrutura do Parque de Exposições 
durante a realização do evento (estruturas móveis). 

p) Contratar empresa que promoverá os  shows,  considerando a experiência e idoneidade da 
empresa, a qualidade e relevância da grade de artistas propostos, o melhor custo-beneficio 
para a Feira do Melado, a capacidade da empresa em contribuir com inovações para o 
evento, a capacidade da empresa em contribuir com a atração de investimentos e captação 
de patrocinadores para o evento, entre outros critérios estabelecidos pela Comissão 
Especial; 
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A contratação da empresa que promoverá os  shows  deverá respeitar os princípios da 
moralidade e da impessoalidade, devendo a ACEC, por meio da Comissão Especial da 22a 
Feira do Melado, lançar edital e fornecer condições para que qualquer empresa interessada 
apresente proposta e possa se sagrar vencedora da disputa, respeitado o disposto na 
alínea "p" acima, possibilitando a utilização de parte do valor arrecadado com patrocinios, 
em contrapartida á realização dos  shows:  
Ceder à empresa contratada para realizar os  shows  o espaço do campo de futebol cujas 
estruturas fixas existentes e móveis, energia, segurança, tributos, licenças e outros custos 
serão de responsabilidade da empresa contratada; 

s) Exigir da empresa contratada para organizar e realizar os  shows:  
1 - a contratação de gerador de energia próprio para o local dos  shows,  bem como 

estruturas móveis necessárias, seguranças, equipamentos de higiene. pessoal de 
limpeza e os demais bens e serviços para a consecução dos  shows,  incluindo material 
de publicidade; 

2 - o pagamento antecipado das verbas exigidas pelo ECAD, sob pena de 
responsabilidade solidária da ACEC com a empresa 

t) Utilizar, por meio da Comissão Especial, os valores remanescentes do superavit da 218 

Feira do Melado, para fins de organização e execução da 22a Feira do Melado 

6.3. Responsabilidades da Sociedade Rural: 
a) Organizar e promover a realização de Leilão de Gado Geral; 
b) Fiscalizar e providenciar toda documentação necessária para participação dos expositores 

da parte de pecuária e outros animais; 
C) Contratação de Profissional para vigilância sanitária:  
d) Se responsabilizar pelos fatos ocorridos na realização dos leilões e nos espaços em que se 

encontrarem os animais. 

7. DEFINIÇÃO DE PARÂMETROS A SEREM UTILIZADOS PARA A AFERIÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS 

Através de pesquisa realizada com os feirantes e a população presente no evento, bem 
como por meio de relatório final pela Comissão de monitoramento, após a devida prestação de 
contas, pela Comissão Especial da 228  Feira do Melado. 

Capanema/PR, 24 de abril de 2024. 

Luis Henrique Kafer 
Presidente da ACEC 

Sergio Chiamenti 
Presidente da Sociedade Rural de Capanema 
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Município de Capancma - PR 
Comisso Especial da 22a Feira do Nielado 

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO ESPECIAL 
DA 22" FEIRA DO MELADO (DECRETO N" 7.396/2024) 

Em 6 de maio de 2024, por decisão unânime de seus membros, a Comissão Especial da 
228  Feira do Melado deliberou pela aprovação do Plano de Trabalho para a realização da 22" 
Feira do Melado, apresentado pela a ACEC e pela Sociedade Rural de Capanema. 

Alcione Roberto Closs 
Secretário Municipal de Educação e Cultura 

Alvaro Skiba Júnior 
Procurador  Municipal  

Franconer Minte 
Diretor-Geral da SECON 

hula  r Gobato 
Presidente da Comissão Especial da 22' Feira do Melado 

Secretário Municipal de Administração 

Luiz Alberto Letti 
Secretário Municipal da Fazenda Pública 

Luís Henrique Kafer 
Presidente da ACEC 

Manuela Soares  Kapp  
Secretária Municipal de  Infraestrutura e Urbanismo 

Raquel S. Belchior Szimanski 
Médica Veterinária - Coagro 

Sergio Cbiamenti 
Presidente da Sociedade Rural 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ 75.972.760/0001-60 - Pligina, I 
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ESTADO DO PARANÁ 
POLÍCIA MILITAR 

5° COMANDO REGIONAL DE POLÍCIA MILITAR 
21° BATALHÃO DE POLÍCIA MILITAR 

4a COMPANHIA 

011cio-n0037/ 4Cia /2024 

  

 

Capanema, 16 de agosto de 2024. 

Assunto: Policiamento na 22' Feira do Melado 

 

Sr. Coordenador Geral: 

Em atenção ao contido no oficio 039/2024 de vossa lavra, informo que policiamento 
do Evento nominado "22' FEIRA DO MELADO" será realizado pela Policia Militar do 
Paraná, em complemento As equipes de segurança do próprio evento, havendo um emprego de 
aproximadamente 180 policiais militares durante os 5 dias de evento, conforme cronograma 
da própria Feira. 

Respeitosamente.  

Cap. QOPM Alisr Wier de  Camargo.  
Comandant *Cia/218PM.  

Senhor Gilmar Gobato 
Coordenador Geral da 22' Feira do Melado. 
Capanema/PR 

Rua Território Fernando de Noronha, 2035 — Bairro  Sao  José do Operário Capanema — PR 
 CEP 85.760-000 - Fone: (46) 99140-0040 -  Email  —  awilder@pm.pr.gov.br  
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Município de Capanema - Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Administração  

RELATÓRIO DE CONTROLE - Via do Contratado. 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA SERVIDORES PÚBLICOS NA 22a FEIRA DO MELADO 

NOME DO SERVIDOR INSTITUIÇÃO VALE ALMOÇO VALE JANTAR DATA E HORA ASSINATURA 



RELATÓRIO DE CONTROLE - Via do Contratante. 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA SERVIDORES PÚBLICOS NA 222  FEIRA DO MELADO 

INSTITUiÇAo NOME DO SERVIDOR VALE ALMOÇO DATA E HORA VALE JANTAR ASSINATURA 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 



• • 

Município de Capaneina - Estado do Parani. 
Secretaria Municipal de Administração 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
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Município de Capanema - Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

VALE 1 JANTAR VALE 1 JANTAR VALE 1 JANTAR 

Assinatura e Carimbo do Fiscal Assinatura e Carimbo do Fiscal Assinatura e Carimbo do Fiscal 
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Secretaria Municipal de Administração 
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Município de Capanema - Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
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Município de Capanema - Estado do  Parana  
Secretaria Municipal de Administração 

VALE 1 JANTAR VALE 1 JANTAR VALE 1 JANTAR 

Assinatura e Carimbo do Fiscal Assinatura e Carimbo do Fiscal Assinatura e Carimbo do Fiscal 
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Município de Capanema - Estado do  Parana  
Secretaria Municipal de Administração 
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Município de Capanema - Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 
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Município de Capanema - Estado do  Parana  
Secretaria Municipal de Administração 

VALE 1 ALMOCO VALE 1 ALMOCO VALE 1 ALMOCO 

Assinatura e Carimbo do Fiscal Assinatura e Carimbo do Fiscal Assinatura e Carimbo do Fiscal 

MODELO MODELO MODELO 

Município de Capanema - Estado do  Parana  
Secretaria Municipal de Administração 
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Município de Capanema - Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Secretaria Municipal de Administração 

VALE 1 ALMOCO VALE 1 ALMOCO VALE 1 ALMOCO 

Assinatura e Carimbo do Fiscal Assinatura e Carimbo do Fiscal Assinatura e Carimbo do Fiscal 

MODELO MODELO MODELO 



Pré-visualização de mensagem 

16/08/2024, 13:38 SoftSul Webmail :: Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA PROCESSO L 

Responder Responder ... Encaminhar Excluir 

)11/  Re: SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO PARA PROCESSO LICITAT
0
ÓRIO 

0  
:X  

De Restaurante Ampessan 
9

t. 

()) 

Para Secretaria Municipal de Administração 

Cópia  noeliampessan@gmail.com   

Data Qua.  17:22 

Resumo O  Cabeçalhos Texto simples 

Etj COTAÇÃO A _IMENTAÇÃO FEIRA.pdf (-198  KB)  

Boa tarde, 

Nos servimos do presente para encaminhar a cotação solicitada. 

Informamos que a bebida de lata seria 350m1e não 290m1, a qual ajustamos na redação da proposta. • 
Atenciosamente, 

Alecxandro  Noll  

Analista Financeiro 

Restaurante Ampessan LTDA  

On Fri, Aug  9, 2024  at  11:23 AM Secretaria Municipal de Administração m@capanema.prgov.br>  wrote: 

Born  dia! 

Prezados, 

O Município de Capanema/PR realizara um processo licitatório para fornecimento de refeições no local, para servidores 

direta. 

• Desta forma, solicito vossa gentileza em nos fornecer orçamento prévio. 

Encaminho anexo, modelo de orçamento com o item a ser cotado. 

O orçamento deverá ser encaminhado até quarta-feira, 14/08/2024, As 23h59m1n. 

Atenciosamente; 

Raquel Albano 
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ORÇAMENTO 

Fornecedor: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

CNPJ: 00.515.954/0001-37 

Endereço:  AV  INDEPENDÊNCIA, 1217 

Telefone: 46 3552-1701  

E-mail:  ampessanrestaurante(irgmail.com   

Item Nome do produto/serviço Unidade Quantidade Preço 
máximo uniti- 

rio 
(R$) 

Preço máximo 
total 
(R$) 

1 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  
BUFFET  LIVRE. DEVERÃO CONTER NO 

MÍNIMO: ARROZ,  FHA()  PRETO OU 

CARIOCA, MASSAS (MACARRÃO COM 

MOLHO OU LASANHA OU NHOQUE OU 
PANQUECA OU  TORTE!),  MANDIOCA, 

POLENTA, CARNE DE FRANGO OU  

CARNE BOVINA OU PEIXE OU SUINA. 

REFOGADOS, BATATA OU PURÊ, LEGU-

MES (BETERRABA, VAGEM, COUVE 

FLOR, CENOURA) E SALADAS. BEBIDA: 

01 LATA DE REFRIGERANTE DE 350 ML 

UN  260 50,00 13.000,00 

OU SUCO DE NO MÍNIMO 300ML. 

Capanema, 14/08/2024.  

Restaurante Ampessan 

Assinado de forma digital por 
RESTAURANTE RESTAURANTE AMPESSAN 
AMPESSAN LTDA:00515954000137 

LTDA:00515954000137 Dados: 2024.08.14 17:20:08 
-03'00' 



AMPEssAN 

CHAVE DE ACESSO 

4124 0700 5159 5400 0137 5500 3000 0002 9510 0031 1868  

0 . 034  
Recebemos de Marcos Antonio Ampessan os produtos e/ou serviços constantes da NFe indicada a* lado. 

Emissio: 31/07/2024 Destinatário: C.C. POU.INV.FRON. PR,SC E SP- SICREDI  FRONT.  PR/SC/SP  - Valor Total: Rt 1.083,00 

U  
NF-e 

N° 000.000.295 

SÉRIE 003 
DATA DO RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR 

NATUREZA DA OPERAÇÃO  

Saida  de Mercadoria 

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE 

Marcos Antonio Ampassan 

Av Independencia, 1217 
Centro - 85760-000 

CAPANEMA - PR 
Fone: (46)3552-1701 

ampessanrestaurante@gmall. 

DANFE 
Documento Auidliar da 
Nota Fiscal ENO/antes 

0-ENTRADA 
1-SMDA 

IV 000.000.295 
SÉRIE 003 
Folha 1/1 

11E1  

 

011101 

   

Consulta de autenticidade no portal da  NF-e 
www.nte.fazenda.gov.briportal ou no  site  da SEFAZ Autenticadora 

PHDT)QLQ DE 

141240227373538 31/07/2024 14:19:47  

1 

 

o 
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II 

 

         

III  

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

3350116353 

NOME /  RAMC)  SOCIAL 

C.C. POU.INV.FRON. PR,SC E SP- SICREDI  FRONT.  PR/SC/SP  
CNPJ / CPF 

82.527.557/0001-40 
DATA DA EMISSÃO 

31/07/2024 

ENDEREÇO BAIRRO / DISTRITO CEP DATA DA SAIDA 

tamoios, 1567 centro 85760-000 31/07/2024 

MUNICÍPIO  UP  TELEFONE I FAX INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DA SAfDA 

CAPANEMA PR 14:14:17 

_ _ 
BASE DE CALCULO DO ICMS 

0,00 
VALOR DO ICMS 

0,00 
BASE CALC. ICAIS SUBST. 

0,00 
VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO 

0,00 
VALOR APROX TRIBUTOS 

347,53 (32,09%) 
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

1.083,00 
400 FRETE 

0,00 
VALOR DO SEGURO 

0,00 
DESCONTO 

0,00 
OUTRAS DESPESAS ACESS6RIAS 

0,00 
VALOR DO IPI 

0,00 
VALOR TOTAL DA NOTA 

1.083,00 

NOME / RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA 

9 - SEM FRETE 
cboteo Aurr PLACA DO VEICULO UF CNPJ / CPF 

ENDEREÇO MUNICÍPIO UI' INSCRIÇÃO ESTADUAL  

It I OS  
CÓDIGO 

PRODUTO 
DESCRIÇÃO DO PRODUTO! SERVIÇO NCAVSN CSOSN CFOP UNID.  QUART.  

VALOR 
UNITARIO 

VALOR 
DESCONTO 

VALOR 
TOTAL 

BASE DE 
CALC. ICMS 

VALOR 
ICUS 

VALOR 
IPI 

ALIQUOTA % 

ICUS IPI 

10 

• 

REFEICAO 
Valor aproximado tributos R$347,53 (32,09%) Fonte: IBPT 

21069090 0102 5102  UN  19,00 57,00 0,00 1.083,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DADOS ADICIONAIS  
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Valor aproximado tributos R$347,53 (32,09%) Fonte: IBPT Empresa Optante pelo Simples Nacional, 

RESERVADO AO FISCO 

 

DATA E HORA DA IMPRESSÃO: 19108/2024 '4:23:08 Desenvolvido por Proleto ACBr vomv.projetoacbr.com.br  

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBSTITUTO TRIBUTÁRIO CNPJ 

00.515.954/0001-37 



Av Independencia, 1217 - Centro 

CAPANEMA, PR 

Fone: (46)2552-1701 

Documento Auxiliar da Nota FiF. cal de Consumidor Eletrônica 

ODIGO DESCRIÇÃO QT  D  UN  VL.UNIT VL.TOTAL 

10 REFEICAO 1 UN 56,00 56,00 

tde. Total de itens 
alor Produtos RS 

klor a Pagar RE 56,00 

)RMA DE PAGAMENTO VALOR PAGO R$ 

inheiro 56,00 
oco R$ 0,00 

Consulte pela chave de acesso em 

http://www.fazenda.pr.gov.brinfce/consulta  

4124 0700 5159 5400 0137 6500 2000 0070 9710 0031 1967 

CONSUIVIDOR CNPJ. 26.573.713/0001-38 

NFC-e n° 000.007.097 Série 002 
31107/2024 20:21:28 Via Consumidor 

141241168495794 31/07/2024 20:21:58 

llor aproximado tributos R$17,97 (32,09%) Fonte: IBPT Empresa 
Dta nte pelo Simples Nacional. • JUNSOFT SISTEMAS - www.junsoft.com.br  

S 

56,00 



Av Independenciz , 1217- Centro 

CAPANEIv1A, PR 

Fone: (46)3352-1701 

Documento Auxiliar da Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica 

ODIGO  DESCRIÇÃO QT) UN VL.0 NIT VL.TOTAL 

10 REFEICAO ' UN 69,00 69,00 

tde. Total de itens 1 
3Ior Produtos RS 69,00 

110r a Pagar R$ 69,00 

)IRMA DE PAGAMENTO VALOR PAGO R$ 

nheiro 
oco R$ 

69,00 
0,00  

Consulte pela chave de acesso em 

http://www.fazenda.prgov.brinfce/consulta  

4124 0800 5159 5400 0137 6500 2000 0073 2310 0032 1969 

CONSUM DOR NÃO IDENTIFICADO 

NFC-i? n° 000.007.323 Série 002 
15/08/2024 21:12:35 Via Consumidor 

141241254544231 15/08/2024 21:13:17 

llor aproximado tributos R$22,14 (32,09%) Fonte: IBPT Empresa 
Dtante pelo Simples Nacional. • JUNSOFT SISTEMAS - www.junsoft.com.br  

• 
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE  

A ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE CAPANEMA - 
ACEC, inscrita no CPNJ sob n° 77.830.370/0001-08, sociedade civil com 
personalidade jurídica sem fins lucrativos, que visa representar os empresariados 
locais perante autoridades públicas municipais, estaduais e federais e 
organizadora da 22' Feira do Melado, com sede na Av. Espirito Santo, n° 1053, 
Centrc, na cidade de Capanema — PR, vem DECLARAR  que, após levantamento 
de informações, identificou que a empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA, 
com sede na Av. Independência, n° 1217, Centro, Capanema — PR, inscrita no 
CNPJ sob n° 00.515.954/0001-37, é a única empresa (fornecedora de 
produtos/serviços), dentre as empresas que laboram no ramo de alimentação e 
que locaram espaço para 22' Feira do Melado, dotada de capacidade de atender o 
seguinte objeto contratual: 

Refeições tipo  buffet  livre, contendo, no mínimo: arroz, feijão preto ou 
carioca, massas (macarrão com molho ou lasanha ou nhoque ou panqueca 
ou tortéi), mandioca, polenta, carne de frango ou carne bovina ou peixe ou 
suína. refogados, batata ou purê, legumes (beterraba, vagem, couve flor, 
cenoura) e saladas, com bebida: 01 lata de refrigerante de 350m1 ou suco 
de no mínimo 300m1. 

Isso porque, além de viabilizar o preparo e o fornecimento de refeições 
completas tipo  buffet,  o espaço locado é dotado de refeitório para alimentação e 
acomodações no local (espaço suficiente para a acomodação de 400 pessoas). 

Assim, nessa categoria, a empresa supracitada reúne condições exclusivas 
para o fornecimento no interior do evento festivo. 

Assinado digitalmente por  LUIS  
HENRIQUE KAFER:05288837988 
Data: 2024.08.19 15:12:36-03'00' 

Luis Henrique Kafer 

Presidente ACEC — Gestão 2024/2025 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
•.):!" 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

00.515.954/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

29/03/1995 

NOME EMPRESARIAL 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

RESTAURANTE E PIZ7_ARIA  BIG  LANCHE 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO CAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

56.11-2-01 - Restaurantes e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

56.11-2-03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV  INDEPENDENCIA 
NUMERO 

1217  
COMPLEMENTO  

CEP 1BAIRRO/DISTRITO 

85.760-000 CENTRO 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRONICC 

AMPESSANRESTAURANTE@GMAILCOM 
TELEFONE 

(46) 3552-1701/ (46) 9977-6896 

ENTE FEDERATIVO RESPDNSÁVEL (EFR) 

SITUAÇA0 CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

29/03/2015 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 08/08/2024 às 15:37:26 (data e hora de  Brasilia). Pagina: 1/1 

about:blank 111 
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RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

NIRE 41212103435 09) . 03' 
CNPJ 00.515.954/0001-37 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN, brasileiro, casado pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresário, natural de Capanema-Pr, nascido em 21/06/1964, residente e domiciliado nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, centro, CEP 85760-000, portador do CPF 

524.359.119-04 e RG n 9  3.781.566-7 SSP/PR único sócio da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

com sede à Avenida Independência 1217, centro, Capanema—PR, CEP 85.760.000, inscrito como 

empresário Individual na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 41104231860 em 29/03/1995 e por 

transformação em sociedade empresária limitada com CONTRATO SOCIAL arquivado na MM Junta 

Comercial do Estado Paraná —Jucepar com NIRE 41212103435 em 22.11.2023 e protocolo 238211908 

de 22.11.2023, resolve alterar o contrato social nos seguintes termos: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DOS SÓCIOS: 0 sócio MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN retira-se da empresa 

vendendo e transferindo suas 100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 cada, totalizando R$ 100.000,00 

(cem mil reais) pelo valor nominal em moeda corrente do pais no presente ato a sócia ingressante 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN, brasileira, casada pelo regime de comunhão universal de bens, 

empresária, natural de Capanema/PR, nascida em 22/11/1968, residente e domiciliada nesta cidade 

de Capanema-Pr à Avenida Independência 1217, centro, CEP 85760-000, portadora do CPF ng 

999.644.069-91 e RG n2  5.380.692-9 SSP/PR. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: 0 capital social da empresa é de R$ 100.000,00 (cem mil 
reais) já totalmente integralizados em moeda corrente do pais que fica assim distribuído: 

Nome % Quotas Valor R$ 

NOEL!  BEATRIZ  KAFER AMPESSAN 100% 100.000 100.000,00 

TOTAL 100% 100.000 100.000,00  

CLAUSULA TERCEIRA - DA ADMINISTRAÇÃO: A administração da empresa será exercida pela sócia  
NOEL'  BEATRIZ KAFER AMPESSAN individualmente, com os poderes e atribuições de administrador, 
autorizada ao uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor do quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da empresa (artigos 997, VI; 1.013.1.015,1064, CC/2002). 

CLAUSULA QUARTA - DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR: A 

administradora da empresa declara, sob as penas da lei, que não está impedida de exercer a 

administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 

encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA QUINTA - DA QUITAÇÃO: O sócio retirante dá plena e geral quitação a sócia ingressante, 

nada mais tendo a participar e reclamar. 

CLAUSULA SEXTA — DA SITUAÇÃO: A sócia ingressante declara estar ciente da situação econômica e 

financeira da sociedade, assumindo o Ativo e Passivo da mesma forma ficando dessa forma sub-

rogada a todos os direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

CLAUSULA SÉTIMA - Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as 

disposições do presente instrumento. 
E, por assim estarem justos e de acordo, assinam o presente instrumento em uma (01) via. 

Capanema-PR, 23 de novembro de 2023. 

MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
Sócio retirante Sócia ingressante. 



IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNFJ Nome 

52435911904  MARCOS  ANTONIO AMPESSAN 

99964406991 NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secr?taria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

Pagina 2 de 2 
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ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o  al.°  da empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA consta assinado digitalmente por: 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 24/11/2023 09:34 SOB N' 20238304272. 
PROTOCOLO: 238304272 DE 23/11/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12316824709. CNPJ DA SEDE: 00515954000137. 
NIRE: 41212103435. COM  EFEITOS DO REGISTRO EM: 23/11/2023. 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

.JUCEPAR 
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 

SECRETARIO-GERAL 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica ujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação. 
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Município de Capanema - P 

CERTIDÃO NEGATIVA 3722/2024 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO 0 DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE ATÉ 07/10/2024, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA CNPJ: 00.515.954/0001-37 

ENDEREÇO:  AV  INDEPENDÊNCIA, 1217 - CENTRO Capanema - PR CEP: 85760000 

INSCRIÇÃO MUNICIPAL INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARA 
16608 33501163 - 53 54 

CNAE/ATIVIDADES 
5611-2/01 - Restaurantes e similares, 5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 

Capanema, 08 de Agosto de 2024 

A PRESENTE CERTIDÃO PODE SER VERIFICADA SUA AUTENTICIDADE 
NO  LINK  htips://capanemaprequiplano.com.br:8443/contribuinte/#/stmCertidaolvalidacaoCertidao  
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 4IIHTS2QEMT54X4CBRE 

Certidão emitida 08/08/2024 as 15:43:57 

Emissor: << Equiplano Público  Web  >> 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
(7)  0 4 2  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 034243918-44 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.515.954/0001-37 
Nome: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributE'lla e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 06/12/2024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 

Emitido via  Internet  Pública (0.1108/2024 15:42:11) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A, DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
CNPJ: 00.515.954/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exicibilidade suspensa nos termos do  art.  151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos  arts.  205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada a verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 15:41:30 do dia 08/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/02/2025. 
Código de controle da certidão: A143.75A9.74AE.7F27 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Or.)  04 ,1 

voitar 

 

imprirriir 

08/08/2024, 15:54 Consulta Regularidade do Empregador  

CAIXA 
CAIXA ECONIÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 00.515.954/0001-37 

Razão 
MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

Endereço: AV  INDEPENDENCIA 1217 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

C) presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:30/07/2024 a 28/08/2024  

Certificação Número: 2024073018200036540601 

Informação obtida em 08/08/2024 15:54:50 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 00.515.954/0001-37 
Certidão n': 56907210/2024 
Expedição: 19/08/2024, As 14:28:34 
Validade: 15/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que RESTAURANTE AMPESSAN LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n' 00.515.954/0001-37, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos  arts.  642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdencidrios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

O q) 04i;  

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS  

AV  PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA  NQ  1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 
Certifico. a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos 

de distribuição CiVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial), A-
ções: CONCORDATA E FALENCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL sob minha guarda 
neste cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

RESTAURANTE AMPESSAN LIDA • CNPJ 00.515.954/0001-37, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

CAPANEMA/PR, 07 de Agosto de 2024, 16:48:31 

MURILO KWIATKOWSKI SBARDELOTTO 

MURILO 
KWIATKOWSKI 
SBARDELOTTO 

Assinado digitalmente por MURILO KWIATKOWSKI 
SBARDELOTTO 
ND: E=muriloks1903@gmail.com, CN=MURILO 
KWIATKOWSKI SBARDELOTTO. L=CAPANEMA, S=PR, 
C=BR 
Razão: Eu sou o autor deste documento 
Localização. 
Data: 2024.08.08 16:49:00-0300' 
Fox.it PDF  Reader  Versão: 12.0.1 

Custas = R$ 57,56 

Página 0001/0001 

Criação da Comarca 29.11.1967 



osélia Kriger Becke gani 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Ç3.  047  
Município de Capanema — PR 

DESPACHO INICIAL 

Ao(A) Sr.(a) 
Fabiana  Schulz  Padilha 
Assessora da SELOG 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS NA 22' FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Recebida a documentação preliminar da Secretaria interessada, procedo 
autuação do processo. 

De acordo com a divisão interna de trabalho da SELOG, encaminho o presente 
processo de contratação à Assessoria para a confecção/conferência/juntada da 
pesquisa de preços, além da elaboração/emissão dos respectivos relatórios e eventuais 
justificativas, se necessário, bem como do orçamento definitivo. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.gov.br  Página: 2 



Município de Capanema — PR 

TERMO DE JUNTADA 

Ao(À) Sr.(a) 
Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS NA 22 FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Consta dos autos o relatório emitido da pesquisa de preços realizada pela Sra. 
Raquel  Albano,  bem como vai em anexo o orçamento definitivo do presente processo 
de contratação, com a indicação do(s) respectivo(s) código(s) do(s) item(ns) que 
compõe(m) o objeto da contratação, devidamente cadastrado(s) no sistema. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de agosto de 2024. 

i)  -- 
. 

.5tlaa lana chmz  Pa
Ptto 

 1 ha 
Assessora da SELOG 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr.gov.br  Pagina: 3 



• 
ORÇAMENTO DEFINITIVO 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA SERVIDORES PÚBLICOS NA 22' FEIRA DO MELADO, 
COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Item 

Código 
do 

Produto/ 
Serviço 

Descrição do Preço ço 
Quanti- 

dade 
. 

Unidade máximo 
unitário 

Prego 
máximo total Empresa/Marca 

1 69271 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
TIPO  BUFFET  LIVRE. 

260  UN  50 0,0 R$ 13.00 0 
RESTAURANTE 

AMPESSAN LTDA 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO R$ 13.000,00 

Certifico que confeccionei a plan do orçamento definitivo com os dados enviados pela secretaria demandante. 

• 

Fabiana  Schulz  dilha 
Assessora da SELOG 



OrYk-A- 
Rosélia Kriger  Becker  Ragani 

Chefe do Departamento de Contratações Públicas 

Município de Capanema — PR 
O (i)  0 5 ( 

TERMO DE ENCAMINHAMENTO DE PROCESSO 

Ao Departamento Contábil e Financeiro 
Sr.(a) Contador(a) Público(a) 

Solicito a indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a 
despesa e a análise do cumprimento das regras da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
para fins da contratação do seguinte objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
TIPO  BUFFET  LIVRE PARA SERVIDORES PÚBLICOS NA 22 FEIRA DO 
MELADO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 4 



Município de Capanema — PR O 051  

PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS NA 22' FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Em atenção à solicitação do Departamento de Contratações Públicas, informamos 
que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000) e informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da contratação, 
sendo que o pagamento  sell  efetuado através da(s) Dotação(eies) Orçamentária(s) abaixo 
descrit a: 

Dotações 
Exercfeio 
da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 570 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de agosto de 2024. 

Chefe do e Financeiro 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 5 



Município de Capanema — PR Ob 052  

TERMO DE EMISSÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL E 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS NA 22 FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Nesta data, junto a minuta do instrumento contratual, devidamente 
cadastrado(s) no sistema, conforme modelo mais atualizados disponibilizados pela 
PGM. 

Seguem as informações de preenchimento da minuta do instrumento: 

ÓRGÃO(S) INTERESSADO(S): 
1.1.1. Órgão Gestor: Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

1.1.2. Órgãos Participantes: Não se aplica. 

11.2. RESUMO DO OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
TIPO  BUFFET  LIVRE PARA SERVIDORES PÚBLICOS NA 22' FEIRA DO 
MELADO, COM ADOÇÃO  DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

1.3. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 13.000,00 (Treze Mil Reais). 

1.4. MODALIDADE: Inexigibilidade de licitação. 

1.5. FORMA: Não eletrônica. 

1.6. PROCEDIMENTO(S) AUXILIAR(ES) UTILIZADO(S) NESTE 
PROCESSO: 

1.6.1. Processado pelo sistema de registro de preços. 

Encaminho o presente processo de contratação ao Secretário Municipal de 
Logística e Contratações para análise e encaminhamentos cabíveis. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de agosto de 2024. 

Rosélia riger Bec er Patii 
Chef.édo Departamento de Contratações Públicas 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capaneina.pr. gov.br  Página: 6 
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Município de Capanema — PR 

DESPACHO FINAL DA ETAPA PRELIMINAR 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS NA 22 FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

Analisando a documentação acostada aos autos, vislumbra-se a regularidade do 
procedimento até o momento, com a existência dos documentos pertinentes, sem 
necessidade de outros apontamentos ou adaptações por este órgão. 

Além disso, a presente contratação está de acordo com o planejamento 
estratégico das contratações públicas municipais e vai ao encontro das diretrizes e 
objetivos do "Programa Compras Capanema". 

Dessa forma, defiro o prosseguimento do processo de contratação. 
Destarte, considerando que o caso requer análise jurídica do órgão competente, 

para fins de controle prévio da contratação, encaminho os autos A. PGM. 

Município de Capanema, Estado do  Parotid.:  Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 20 de agosto de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 7 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 198/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG 
ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 
óRGA0 INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração— SECAD. 
ASSUNTO: Análise de processo de contratação direta. Inexigibilidade de licitação. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Fornecimento de refeições tipo  buffet  livre  para servidores públicos 
na  22  Feira do Melado, processado pelo sistema de registro de preços. 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTROLE DE 
LEGALIDADE. CONTRATAÇÃO DIRETA. 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. APLICAÇÃO DA LEI 
COMPLEMENTAR MUNICIPAL N° 14, DE 2022. 
PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA. JUSTIFICATIVAS 
E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. RELATÓRIO. 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG encaminha, para análise da 

Procuradoria-Geral, o processo de inexigibilidade de licitação, visando a contratação do objeto 
identificado alhures. 

Constam no PA: 
I) Portaria 8.721/2024; 

II) Solicitação de abertura de processo de contratação;  
III) Termo de referencia definitivo; 
IV) Plano de Trabalho ACEC — Feira do Melado 2024; 
V) Documentação de habilitação do(s) futuro(s) contratado(s); 

VI) Despacho inicial; 
VII) Termo de juntada; 
VIII) Orçamento definitivo; 
IX) Termo de encaminhamento de processo; 
X) Parecer contábil; 
XI) Termo de emissão do instrumento contratual e declaração unificada; 
XII) Despacho final da etapa preliminar, deferindo o prosseguimento do processo de 

contratação. 
E o relatório. 

2. PRESSUPOSTOS E FUNDAMENTOS DE FATO E DE DIREITO. 
2.1. informações preliminares.  
Primeiramente cumpre mencionar que o certame em análise e regido pela Lei Complementar 

Municipal n° 14/22 — Política Municipal de Contratações Públicas de Capanema/PR, e de forma 
subsidiária e supletiva pela Lei Federal n° 14.133/21 — Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos, em conformidade com o disposto no  art.  295 da Lei Complementar Municipal n° 
14/22. 

Importante asseverar, também, inicialmente, que compete à Procuradoria-Geral, nos termos do  
art.  45 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022, realizar o controle prévio de legalidade do 
processo de contratação, pela análise da presença e da legalidade do conteúdo dos documentos essenciais 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanernapr.gov.br  Página:  I  at-wax_.- 
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Município de Capanema - PR 
Procuradoria-Geral 

para a realização da contratação pública, responsabilizando-se apenas o ordenador da despesa e os 
responsáveis pela contratação quanto à veracidade das informações contidas no processo, ressalvando, 
portanto, que todo procedimento deverá observar a legislação apontada no corpo deste parecer, 
principalmente no tocante a prazos e atos essenciais. 

Outrossim, calha esclarecer que, em regra, não compete à Procuradoria-Geral tecer considerações 
acerca do mérito da presente contratação, tendo em vista a incidência do principio da discricionariedade 
motivada da Administração Pública ao traçar os parâmetros dos objetos e das contratações entendidos 
como necessários, ressalvadas as hipóteses de flagrante incompatibilidade, dcsarrazoabilidade ou 
equivoco na descrição do objeto, especialmente quando em confronto com os princípios constitucionais 
que regem a Administração Pública e/ou com os princípios que orientam as contratações públicas. 

Com efeito, teceremos os apontamentos pertinentes a cada etapa/fase do processo de contratação, 
conforme documentação acostada aos autos, bem como aos demais elementos entendidos como 
indispensáveis à contratação. 

2.2. Pa Legislação aplicável. 
Tendo em vista que o presente processo se iniciou após a entrada em vigor da Lei Complementar 

Municipal n° 14/2022, vislumbra-se que este é o diploma legal a reger a contratação. 

2.3. Das formalidades de um processo de contratação direta, 
Dispõe o  art.  96, da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  96. 0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de 
dispensa de licitação, deverá observar o disposto no  art.  29 e seguintes desta Lei, especialmente 
com os seguintes documentos: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar, análise 
de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo; 

- estimativa de despesa, que deverá ser calculada na fbrma estabelecida no  art.  37 e seguintes 
desta Lei;  

III  - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação  
minima  necessária; 

VI- razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

No que tange aos aspectos formais do processo, denota-se que a presente contratação direta 
cumpre satisfatoriamente os requisitos legais, pois constam nos autos os documentos reputados 
essenciais, até o momento, com as ressalvas indicadas na sequência deste parecer, se for o caso. 

Além disso, consta no termo de referencia a justificativa para a contratação direta, a razão de 
escolha do(s) contratado(s) e a justificativa do preço, as quais reputo significativas e válidas para o caso 
cm apreço, especialmente pelas peculiaridades do caso em mesa. 

2.4. Do cabimento da inexigibilidade de licitação, 
Quanto ao fundamento legal para a realização da presente contratação direta, por meio de 

inexigibilidade de licitação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

Art.  98. f: inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 217 
procuradoria@capanerna.pr. gov.br  Página: 2  A._ 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria-Geral 

I -- aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços ou de 
tecnologia da itybrinaglo e de comunicação que só possam ser fornecidos por produtor, empresa 
ou representante comercial exclusivos; 

(-) 

Com efeito, os documentos que constam no processo são suficientes para que se faça incidir a 
hipótese de contratação acima mencionada. 

Nesse prisma, impende-se destacar que licitar é a regra, porém a licitação é necessariamente lenta, 
morosa, ainda mais quando  hi  impugnações, recursos,  etc.,  gerando, portanto, a necessidade de 
comportar algumas exceções. 

A decisão de não licitar decorre de uma valoração subjetiva da situação e do interesse social 
envolvi do. 

exatamente essa finalidade, qual seja a de realizar o interesse público, ou interesse social, que 
leva à interpretação de que quando configurados os pressupostos da não realização da licitação, a 
Administração Pública não só pode como deve efetuar a contratação sem o prévio procedimento 
licitatório, pois é o interesse social que exige a contratação sem licitação. Assim, poderíamos concluir 
que a Administração está proibida de realizá-la, pois se o fizesse estaria contrariando o interesse social 
tutelado pelo ordenamento jurídico. 

Nesse momento, a Administração não está proibida de licitar, porém optou pela contratação 
direta, em razão da inviabilidade de competição do objeto. 

Destarte, reputo como configurada a hipótese normativa descrita no inciso I do  art.  98 da LCM 
14/22 

Todavia, oportuno registrar a necessidade de observância, por parte da Administração Pública, 
de demonstrar a inviabilidade de competição, nos termos do disposto no § 10 do  art.  98 da LCM 14/22:  

Art.  98. (...) 
(-) 
§1° Para fins do disposto no inciso Ido caput deste artigo, a Administração deverá demonstrar 

a inviabilidade de competição mediante atestado de exclusividade, contrato de exclusividade, 
declaração do fabricante ou outro documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido, 
prestado ou disponibilizado por produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada 
a preferência por marca especifica. 

§ 70  Estabelece-se a regido sudoeste do Paraná, representada pela abrangência da AMSOP 
(Associação dos Municipios do Sudoeste do Paraná), como critério territorial de definição da 
exclusividade de que trata este artigo, para fins de inexigibilidade de licitação. 

§ 8' 0 critério territorial de exclusividade previsto no ssi.  7° deste artigo comporta 
excepcionalidades, conforme o disposto em regulamento, em hipóteses devidamente justificadas. 

Destarte, compete As Secretarias Municipais, especialmente A Secretaria Municipal da Fazenda 
Pública - SEFAZ, de acordo com a sua divisão interna de atribuições, avaliar e monitorar a realização 
de contratações diretas, com observância das diretrizes mencionadas acima. 

2.5. Do Termo de Referência.  
Assim dispõe o  art.  36 da Lei Complementar Municipal n° 14, de 2022:  

Art.  36. 0 termo de referência é o documento técnico-jurídico obrigatório nos processos de 
contratação envolvendo compras, prestação de serviços, locações, contratações de tecnologia da 
infiirmação e de comunicação, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos: 

I - os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos 
padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto,  coin  as 
seguintes informações: 
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a) definição resumida e detalhada do objeto da contratação, com todas as suas características, 
incluindo especifica coes técnicas, ilustrações fotográficas, se possível, e outros recursos que 
permitam a sua identificaçâo clara e precisa; 

b) o quantitativo do objeto da contratação e sua justificaliva; 
c) as exigências, requisitas e métodos para a execução do objeto da contratação, com as 

definições de como a contratação deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu inicio até 
o seu encerramento, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem 
ou frustrem a competição ou a realização do certame; 

d) o valor estimado do objeto da contratação demonstrado em planilhas, de acordo com o  prep  
de mercado, acompanhadas dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 
documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos pregos e para 
os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e class(fcado; 

e) o cronograma fisico-financeiro, se necessário; 
- adequação orçamentária, se cabível.  

III  - fundamentação da contratação, que consiste na referencia aos estudos técnicos 
preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no extrato das 
partes que não contiverem informações sigilosas; 

IV - o prazo da vigência do contrato, o prazo para execução do objeto da contratação e, se for 
o caso, a possibilidade de sua prorrogação; 

V - critérios de medição, recebimento e de pagamento; 
VI - a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificaçâo técnica e econômico-

financeira, se necessária; 
VII -forma e critérios de seleção do fornecedor; 
VIII - os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 

pregos; 
IX - as sanções administrativas previstas de forma objetiva, suficiente e clara; 
X- os deveres do contratado e do contratante. 
§  1' 0 termo de referência deverá conter os elementos previstos nos incisos do caput  deste 

artigo, além das seguintes informações, quando cabível.' 
I - especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico de padronização, 

observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança; 
- indicação dos locais de execução do objeto da contratação, incluindo as regras especificas 

de recebimento provisório e definitivo, quando for o caso; 
Ill - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e assistência técnica, 

quando for o caso. 
§ 2" Em relação  it  informação de que trata o inciso II do § 1' deste artigo, desde que 

fundamentada em justificativa escrita, a Administração poderá exigir que os serviços de 
manutenção e assistência técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 
disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada  en;  distância compatível com suas 
necessidades. 

§ Na indicação do quantitativo a que se refere a alínea "b" do inciso I do  caput  deste artigo 
será observado o detalhamento do consumo/contratação do objeto por parte da Administração, 
com o estabelecimento de cronograma de execução do objeto da contratação, salvo o disposto no 
§ 4' deste artigo. 

§ 4° Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Preços, será exigida a indicação, apenas, 
da estimativa total do objeto da contratação, durante a vigência da ata de Registro de Pregos, e da 
previsão estimada do seu consumo mensal. 

§ 5" Na hipótese de adoção do Sistema de Registro de Pregos, considerando-se a natureza do 
objeto da contratação e a imprevisibilidade da sua necessidade mensal pela Administração, será 
admitida a estimativa total para fins de eventual consumo, em quantitativo razoável, de acordo com 
regras de experiência comum subministradas pela observação do que ordinariamente acontece. 

§ 6' Quando não precedido de ETP, o tenno de referência conterá as informações exigidas para 
o ETP, no que couber, permitindo-se a assinatura do termo de referencia pelos profissionais 
técnicos da área do objeto da contratação. 

Com efeito, trazendo a exegese legal para o caso em mesa, os principais elementos do termo de 

referência serão abordados na sequência. Vejamos. 
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2.5.1. Da definição e quantidade do objeto. 
0 termo de referencia e os seus documentos incluídos no processo descrevem o objeto da 

contratação, indicando o quantitativo, o valor unitário e o valor total da contratação, além das 
especificidades técnicas do objeto. 

Considerando a ausência de dados desarrazoáveis, nos limites dos conhecimentos deste 
órgão consultivo, é oportuno registrar que a responsabilidade pela descrição técnica dos itens que 
compõem o objeto da presente contratação é de responsabilidade exclusiva do(s) subscritor(es) 
do documento. 

2.5.2. Das condições de execução do objeto da contratação, 
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de execução do 

objeto do contratação, seguindo-se o modelo padrão confeccionado pela PGM e o TR, que se 
mostram adequadas As especificidades do objeto. 

Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se que as regras gerais e especificas 
constantes do TR estão adequadas ao caso, permitindo a transparência e a aferição da integridade 
da execução contratual. 

2.5.3. Das obrigações do Contratado, 
Consta no TR a indicação de aplicação das obrigações gerais na execução do objeto do 

contratação, constando, ainda, algumas obrigações especificas. 
Analisando-se o objeto da contratação e expressa previsão de obrigações especificas, 

vislumbra-se a suficiência das obrigações gerais e também as especificas estipuladas no TR. 

2.5.4. Do recebimento do objeto da contratação e do pagamento.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais de recebimento do objeto do 

contratação, na forma do disposto na minuta do Edital. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais 

constantes do TR. 

2.5.5. Da fiscalização da contratação.  
Consta no TR a indicação de aplicação das regras gerais e especificas de fiscalização da 

execução do objeto da contratação. 
Analisando-se o objeto da contratação, vislumbra-se a suficiência das regras gerais 

previstas na minuta do Edital e anexos, bem como as regras especificas do TR, sem prejuízo da 
aplicação das disposições da LCM 14/22. 

Alem disso, no que tange à função de Fiscal da Contratação, destaca-se que, em regra, faz-
se necessário que o fiscal da contratação seja um servidor público de provimento efetivo, a fim 
de permitir a continuidade do serviço público e garantir, em tese, a maior impessoalidade na 
fiscalização das contratações públicas, nos termos do  art.  221, § 40, da LCM 14/22. 

Com efeito, vislumbra-se que o(a)(s) servidor(a)(es) indicado(a)(s) no Termo de Referência 
para o exercício das funções de Fiscal(is) da presente contratação e(são) servidor(a)(es) de 
provimento efetivo e também de provimento comissionado, porém, ha justificativa idônea da sua 
indicação, o que, portanto, cumpre  coin  o regramento legal. 
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2.5.6. Dos recursos orçamentirios. 
Consta no TR a declaração de adequação orçamentária, remetendo-se ao Parecer Contábil 

a indicação da(s) dotação(ões) orçamentaria(s) existentes e aplicáveis ao caso concreto, bem 
como a análise do cumprimento das disposições da LRF. 

Nesse rumo, depreende-se dos autos a existência de Parecer Contábil, suprindo-se, 
portanto, as exigências legais. 

2.5.7. Da justificativa para a contratação.  
A justificativa constante no termo de referência é suficiente para demonstrar o interesse 

público da realização da presente contratação. 

2.5.8. Da vigência da contratação.  
0 prazo de vigência da contratação, de 1 (um) ano, prorrogável por igual período, bem 

corno a ata de registro de pregos poderá ser convertida em contrato administrativo, nos termos do  
art.  119 da LCM 14/22, previstos no termo de referência, está de acordo com as disposições legais 
que regem o tema. 

Destarte, como mecanismo de planejamento e organização do processo de contratação, limitando-
se a examinar a presença dos elementos essenciais do documento, verifica-se que o Termo de Referencia 
atende de maneira suficiente aos requisitos legais, pois indica os dados necessários para a execução 
satisfatório do objeto da contratação, além de atender o disposto no parágrafo único do  art.  34 da LCM 
14/22. 

2.6. Da justificativa dos preços.  
Quanto ao fundamento legal para a averiguar a legalidade indicação do preço da presente 

contratação, extrai-se da LCM 14/22 o seguinte:  

"Art.  38. No processo de contratação para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, o valor estimado será definido, em regra, com base no melhor prego aftrido por meio da 
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 

I --  contratações similares fritas pela Administração Pública de quaisquer entes l'ederados, em 
execução ou concluídas no período de 1  (urn)  ano anterior ci data da pesquisa de  preps,  inclusive 
mediante sistema de registro de pregos, observado o índice de atualização de pregos 
correspondente;  

Art.  42. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando não for possível 
estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos artigos 38 a 41 desta Lei, o contratado deverei 
comprovar previamente que os pregos estão em conformidade com os praticados em coniratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas 
para outros contratantes no período de até I (um) ano anterior a data da contratação pela 
Administração, ou por outro meio idôneo que indique a justeza do preço da contralação. 

Consta nos autos a justificativa da estimativa do preço do objeto da contratação, bem como toda 
a documentação relativa à pesquisa de preços realizada, especialmente contratações similares anteriores 
com virias Administrações Públicas. 

Nesse rumo, é de se destacar a dificuldade em se estabelecer um preço justo, de forma unilateral, 
numa contratação direta, ainda mais quando escassas as empresas que fornecem os materiais e/ou 
prestam os serviços necessários, no tempo exigido, para a execução adequada do objeto. 

Nesse cenário, diante das peculiaridades do objeto da contratação, reputo válida a metodologia 
utilizada para averiguar a compatibilidade da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) empresa(s) a ser(em) 
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contratada(s) com o preço de mercado, cuja veracidade das informações é de responsabilidade dos 
subscritores dos respectivos documentos. 

2.7. Da adoção do sistema de registro de preços.  
No caso vertente, o termo de referencia indica a adoção do sistema de registro de preços. 0 caso 

é mesmo de adoção do SRP. Vejamos. 
A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na LCM 14/22:  

Art.  53. 0 planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo anual e observar o 
seguinte: 

(.) - processamento por meio de sistema de registro de  preps,  quando pertinente; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi editado o Decreto Federal n° 
11.462/2023, que estabelece as hipóteses de contratação suscetíveis de serem processadas por esta 
sistemática. E o que estabelece o  art.  3°:  

Art  30 0  SRP poderá ser adotado quando a Administra cão julgar pertinente, em especial: 
I - quando, pelas características do objeto, houver necessidade de contratações permanentes oufrequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de 

serviços remunerados por unidade de medida, como quantidade de horas de serviço, postos de trabalho ou em 
regime de tarefa;  

III  - quando for conveniente para atendimento a mais de um órgão ou a mais de uma entidade, inclusive 
nas compras centralizadas; 

IV - (..) 
V - quando, pela natureza do objeto, too for possível definir previamente o quantitativo a ser demandado 

pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o objeto da presente contratação atende aos requisitos legais para a 
adoção do SRP, notadamente o incisos I,  III  e V supramencionados. 

Alem disso, a minutas do Edital e da Ata de Registro de Pregos, confirme modelos 
confeccionados pela PGM, indicam as normas aplicáveis a respeito do sistema de registro de preços, 
adotada para esta contratação, o que supre a exigência legal, na visão desta Procuradoria, considerando 
a suficiência e adequação das regras estabelecidas, observando-se o disposto no inciso II do  art.  292 da 
LCM. 

2.8. Dos requisitos de habilitação. 
Em qualquer contratação pública exige-se do(s) futuro(s) contratado(s) a apresentação de 

documentos essenciais previstos no  art.  87, I e  III,  relativos 5. habilitação jurídica, à regularidade fiscal 
e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é atribuição da Agente de 
Contratação e da sua Equipe de apoio. 

No entanto, desde já informo que diante das peculiaridades do caso, a eventual inexistência de 
regularidade em todos os documentos de habilitação da empresa não devem impedir a contratação, mas, 
sim, impedir o pagamento, até que a empresa contratada regularize a situação. 

2.9. Da minuta da ata/contrato  
Nesse ponto, frise-se que a minuta mais atualizada  é o modelo de "Contrato Administrativo - 

Contratação Direta - Versão LCM 1.24", aplicando-se a Lei Complementar Municipal n° 14/2022. 
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2,10. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações 

e documentação apresentadas  sic,  de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados 
envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza 
política, administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de 
descumprimento das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de 
ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de 
Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO. 
Diante do exposto, a Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da contratação direta, 

desde que seja utilizado o modelo de "Contrato Administrativo - Contratação Direta - Versão LCM 
1.321'2. 

Resta, ainda: 
a) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
b) a assinatura da ata/contrato pelas partes; 
c) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do Município, no prazo de ate 

10 (dez) dias Ateis, contados da data da assinatura do contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  176,  
P.Ú.,  I, ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 2°, da LCM 14/22); 

d) a disponibilização deste processo de inexigibilidade de licitação, na integra, no Portal 
de Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da assinatura do 
contrato  (art.  94, II e § 1° c/c  art.  72, P.O., ambos da Lei n° 14.133, de 2021 e  art.  96, § 1°, 

da LCM 14/22). 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao dia 21 de agosto de 2024. 

? cL LL  
Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 
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Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 21 de agosto de 2024. 

k 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

ti 0 6 2 Ç-)  Município de Capanema — PR 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS NA 22 FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 15/2024 

Considerando o Parecer Jurídico n° 198/2024, emitido pela Procuradoria-Geral 
do Município de Capanema/PR, e demais pareceres e documentos incluídos no 
processo, cujos fundamentos fazem parte desta decisão, AUTORIZO o 
prosseguimento do processo de contratação, nos termos da legislação aplicável. 

Encaminhe-se ao Departamento de Contratações Púbicas para as providências 
necessárias. 
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CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br  Pagina: 8 



oseha riger B'ckPagani 
Agente de Contratação 

Che #0 Departamento de Contratações Públicas 
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EXTRATO DE AUTUAÇÃO 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 

DE LICITAÇÃO N° 15/2024 

Objeto da Contratação: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  
LIVRE PARA SERVIDORES PÚBLICOS NA 22' FEIRA DO MELADO, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 69271 FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  
LIVRE. 

260,00  UN  50,00 13.000,00 

Total: R$ 13.000,00 (Treze Mil Reais).  

Art.  98. da LCM 14/2022;  
Art.  98. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de: 
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de serviços ou 
de tecnologia da informação e de comunicação que só possam ser fornecidos por 
produ.:or, empresa ou representante comercial exclusivos; 
(...) 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

Contratado: 

NOME DO CREDOR: RESTAURANTE AMPESSAN LIDA 
CNPJ: 00.515.954/0001-37 
ENDEREÇO:  AV  INDEPENDENC1A. 1217 - CENTRO 
CIDADE: CAPANEMA/PR 
CEP: 85.760-000 
TELEFONE: (46) 9 9977-6896  
E-MAIL:  NOELIAMPESSAN@GMAIL.COM  
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Portal 1\lacional de Contratações Públicas  

Portal Nacional de Contratações Públicas 

Entrar 

> Atas 

Ata n° 242/2024 
última atualização 21/08/2024 

Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA Modalidade da contratação: Inexigibilidade 

Data de divulgação no PNCP: 21/08/2024 Data de assinatura: 21/08/2024 

Vigência: de 21/08/2024 a 20/08/2025  

Id  ata PNCP: 75972760000160-1-000128/2024-000001 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas  

Id  contratação PNCP: 759727600001604-000128_/2024  

Objeto: 

FORNECIMENTO DE REFEICOES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA SERVIDORES PUBLICOS NA 22a FEIRA DO MELADO COM 
ADOCAO DO SISTEMA REGISTRO DE PR ECOS. 

Histórico 

Evento 

Inclusão - Ata 

Exibir 1-1 de 1 itens 

Data/Hora do Evento o Baixar 

21/08/2024 - 14:22:28  

Pagina < > 

< Voltar 

Criado pela Lei n" 14133/21 o Portal. Nacionai de Contratações Públicas (PNCP) é 
o sitio eletrônico oficial destinado divulgaçAo centralizada e obrigatória dos atos 
exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abar cactos polo novel 
diploma. 

E gerido  pet()  Cornit6 Gestor da Rede Nacional. de Contratações Públicas, um 
colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n> 10.764, 
de 9 de agosto de 2021. 

0 desenvolvimento dessa versa° do Portal e um esforço conjunto de construção 
de uma concepçao direta Legal. hornotogado bolos indicados a cor npor o aludido 
comitõ. 

A adequagio, fidedignidade e cor retude das !nformações e dos arquivos relativos 
as contratações disponibilizadas no PNCP por forga da Lei n' .14.133/2021 são de 
estrita responsabilidade- dos orgaos e entidades contratantes. 

bitpsZ/PQrflaIxte.:W.0,f.iPP.5.:giPPrlPfIllagPY,i21:  

MX) 97£3 9.001, 

haps://pncp.00v.br/app/atas/75972760000160/2024/128/1 1/2 
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DECPESTAPIA MUNICIPAL. DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

Fabiana  Schulz Pad  ilha 
Auxiliar Administrativo 

Departamento de Contratações Públicas 

Prefeitura Municipal de Capanema-PR 
Cidade da Rodovia Ecologica 

Estrada Parque Caminho do Colono 

(46) 3552-1321 Email: apoiolicitacao I @capanema.pr.gov.br  

Assunto: INEXIG113ILIDADE  NJ'  15/2024 

De: "apoiolicitacao@capanema.prgov.br" <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

Data: 21/08/202z-, 14:44 

Para: Secretaria Municipal de Administração <adm@capanema.prgov.br> 

BOA TARDE, 

A INEXIGIBILIDADE NI' 15/2024 OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 

SERVIDORES PÚBLICOS NA 222  FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

ESTA PRONTA E PODERÁ SER UTILIZADA A PARTIR DE 22/08/2024. 

Anexos: 

Classificação por Fornecedor INEXIGIBILIDADE 15-2024.pdf 89,1KB 



Assunto:  Return receipt 

De: Mail Delivery Subsystem <MAILER-DAEMON@mailserver2.softsul.net> 

Data: 21/08/202z-, 14:44 

Para: <apoiolicitacao@capanema.prgov.br> 

O e. . 0 6 7 

The original message was received at Wed, 21 Aug 2024 14:44:27 -0300 
from [187.49.135.78] 

 The following addresses had successful delivery notifications 
<adm@capanema.pr.gov.br> (successfully delivered to mailbox) 

 Transcript of session follows  
<adm@capanema.pr..gpv.br>... Successfully delivered 

Original-Envelope-Id: <d3b1098d-05b0-479b-97c0-857f0807bbda@cap_anema,pr.gov.br> 
Reporting-MTA: dns; mailserver2.softsul.net  
Received-From-MTA: DNS; [187.49.135.78] 
Arrival-Date: Wed, 21 Aug 2024 14:44:27 -0300 

Final-Recipient: RFC822; adm@capanema.pr.gov.br   
X-Actual-Recipient: RFC822; pmcp adal@mailserver2.softsul.net  
-tion: delivered (to mailbox) 

Status: 2.1.5 
Last-Attempt-Date: Wed, 21 Aug 2024 14:44:27 -0300 

Return-Path: <appiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  
Received: from [192.168.0.52] ([187.49.135.78]) 

(authenticated bits=0) 
by mailserver2.softsul.net  (8.14.4/8.14.4) with ESMTP id 47LHiQbH000782 
for <admPcapanema.pr.gov.br>; Wed, 21 Aug 2024 14:44:27 -0300 

Content-Type: multipart/mixed; boundary-" vQYCaFBIDfljueiITNih9NWW" 
Message-ID: <d3b1098d-05b0-479b-97c0-857f0807bbda@capanema.pr.gov.br>  
Date: Wed, 21 Aug 2024 14:44:28 -0300 
MIME-Version: 1.0 
User-Agent: MoziLla Thunderbird 
Content-Language: pt-BR 
To: =?UTF-8?Q?Secretaria_Municipal_de_Administra=C3=A7=C3=A3o?= 
<adm@capanema.v.gov.br>  

From: "apoiolici:acao@capanema.pr.gov.br" <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  

Oubject: OUTF-8)Q?INEXIGIBILIDADE_N=C2=60_15/2024?= 
Disposition-NotFication-To: napoiolicitacao@capanema.pr.gov.br"  
<apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br>  



O6 
()  

Município de Capanema — PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 242/2024 

"PROGRAMA COMPRAS CAPANEMA" 
Lei Complementar Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22) 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito 
Municipal, o  sr.  Américo  Belle,  doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 
00.515.954/0001-37, sediado(a) no seguinte endereço:  AV  INDEPENDÊNCIA, 
1217 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, no Município de Capanema/PR, 
com o seguinte endereço eletrônico: NOELIAMPESSAN@GMAIL.COM, e com o 
seguinte contato telefônico e WhatsApp: (46) 9 9977-6896, a seguir denominado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). NOELI BEATRIZ 
KAFER AMPESSAN, CPF N° 999.644.069-91, com função de: Representante 
Legal, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos, tendo em vista o que consta no Processo de Contratação do Processo de 
Inexigibilidade n° 15/2024  e em observância as disposições da Lei Complementar 
Municipal n° 14/2022 (LCM 14/22)  e demais legislação aplicável, resolvem 
celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas: 

ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
Não se aplica. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO  
1.1. RESUMO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 
SERVIDORES PÚBLICOS NA 22a FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO DO 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

1.2. DESCRI AO DO OBJETO DA CONTRATA AO: 
ITENS 
Item Código 

do 
produto/ 
serviço 

Descrição do 
produto/serviço 

Marca do 
produto 

Unidade 
de 
medida 

Quanti- 
dade 

Preço 
unitário 

Preço 
total 

1 69271 FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÕES TIPO 
BUFFET  LIVRE. 

RESTAURAN  
TE  
AMPESSAN 
LTDA 

UN  260,00 50,00 13.000,00 

Li 134  
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
a) o Termo de Referência, 
b) a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existente(s); 
c) a Proposta do contratado; 
d) eventuais anexos dos documentos supracitados. 
1.3.1. Eventual conflito de informações constantes nos documentos mencionados 

acima, prevalecerá aquele que for mais vantajoso para o Contratante, observada a boa-fé. 
1.3.2. A Quantidade constante no subitem 1.2 é uma mera estimativa, não se 

obrigando a Administração à contratação.  

2. CLAUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO/PRESTAÇÃO DOS  
SERVIÇOS  
2.1. 0 objeto desta contratação deve ser fornecido/prestado pelo Contratado respeitando-
se o disposto no termo de referência, no instrumento convocatório, se cabível, na proposta 
e de acordo com as normas técnicas aplicáveis. 
2.2. 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 
no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
2.3. Em não havendo peculiaridades do objeto da contratação, devidamente previstas no 
Termo de Referência, serão observadas as seguintes regras básicas: 

2.3.1. Quando necessitar do produto ou da prestação de serviço, o órgão público 
interessado elaborará um requerimento de compra/prestação de serviço, que conterá, ao 
menos, as seguintes informações: 

a) identificação do órgão público solicitante; 
b) descrição dos objetos a serem adquiridos ou os serviços a serem prestados; 
c) local onde serão entregues os objetos ou prestados os serviços; 
d) prazo para entrega dos objetos ou para a prestação dos serviços; 
e) quantidade, medidas, marcas, especificações  etc.  dos objetos ou serviços, 

se aplicável; 
0 justificativa da quantidade do objeto da contratação e da sua necessidade; 
g) assinatura da(o) responsável pelo órgão público solicitante e/ou do Fiscal 

da Contratação. 
2.4. Em regra, o encaminhamento do requerimento indicado no subitem 2.3.1 será 
encaminhado por meio do Fiscal da Contratação ou do Secretário da pasta, por meio 
eletrônico, ao Contratado, o qual somente poderá ser enviado posteriormente à emissão da 
requisição de empenho e/ou da nota de empenho pelo setor competente. 
2.5. 0 contratado fornecerá o produto ou prestará o serviço nos termos constantes do 
requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.6. Salvo em situação excepcional, o contratado somente deve fornecer o objeto ou 
prestar o serviço quando lhe for encaminhado o requerimento indicado no subitem 2.3.1. 
2.7. A recusa fundamentada no subitem 2.6 não gera responsabilidade ou penalização ao 
contratado. 
2.8. 0 não cumprimento do disposto neste artigo enseja a nulidade da contratação e a 
possibilidade de responsabilização dos envolvidos. 
2.9. Salvo em situação excepcional, o fornecimento de objetos ou a prestação dos serviços 
pelo licitante contratado sem o prévio recebimento do requerimento a que alude o subitem 
2.3.1 configura a concorrência do licitante contratado para a nulidade da contratação. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
CNPJ n° 75.972.760/0001-60 —www.capanema.pr.gov.br   Pagina: 2  •Nr., 
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2.10. Sem prejuízo do controle central da documentação, cada órgão público manterá o 
controle, preferencialmente em meio eletrônico, dos requerimentos a que se refere o 
subii:em 2.3.1, de forma a permitir a fiscalização de órgãos internos e externos. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
3.1. 0 prazo de vigência da presente contratação será de 12 (doze) meses, contados a 
partir da publicação oficial do extrato deste instrumento no Diário Oficial Eletrônico do 
Município. 
3.2. A vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogada, uma vez, por mais 1 
(um) ano, desde que pesquisa prévia de mercado revele a vantajosidade da prorrogação. 

3.2.1. Na hipótese de prorrogação da vigência da ata, estabelece-se o mesmo 
quantitativo do objeto previsto no subitem 1.2 deste instrumento, para o novo prazo de 
vigência. 

4. CLAUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
4.1. 0 valor total máximo da contratação é de R$ 13.000,00 (Treze Mil Reais). 

4.1.1. 0 valor de cada item está descrito na cláusula primeira deste instrumento. 
4.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
materiais de consumo, despesas com deslocamento, hospedagem e alimentação, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
4.3. 0 valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos/executados. 

5. CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  
5.1. 0 Contratado obriga-se a respeitar as condições e a cumprir todas as obrigações 
descritas no Termo de Referência, além das seguintes obrigações gerais: 

a) fornecer o objeto/prestar os serviços em perfeitas condições no tempo, lugar e 
forma estabelecidos previamente pela Administração Municipal, nos termos da cláusula 
segunda deste instrumento; 

b) o Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto 

c) cumprir, impreterivelmente, todos os prazos e condições exigidas e observar a 
data, horários e local de entrega do objeto/prestação de serviços previamente agendado 
pela Administração Municipal; 

d) encaminhar à Administração Municipal a Nota Fiscal/Fatura correspondendo ao 
valor do bem adquirido/serviço prestado, no ato do fornecimento objeto ou no prazo 
máximo de 2 (dois) dias úteis após o fornecimento ou a prestação dos serviços; 

e) não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, sem 
a observância do disposto neste instrumento; 

f) responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previ dencidrios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no 
fornecimento do objeto/execução dos serviços; 

g) no caso de prestação de serviços, substituir o profissional que não esteja 
desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração; 604  

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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h) caso haja necessidade, fica sob responsabilidade do Contratado os ônus com 
transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários e 
veículos, para o fornecimento do objeto/prestação de serviços; 

i) o Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  CDC,  
além da garantia contratual, prevista no termo de referência, independentemente do prazo 
de vigência do presente instrumento. 

1.1. j) em se tratando de aquisição, entregar o objeto acompanhado do manual do 
usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada, quando cabível; 

k) Em se tratando de prestação de serviços, manter preposto aceito pela 
Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 

1) A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 
órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 
para o exercício da atividade. 

m) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990); 

n) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

o) Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

p) Em se tratando de prestação de serviços, prestar todo esclarecimento ou 
informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos A. execução 
do empreendimento. 

q) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

r) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

s) Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante 
ou do fiscal ou gestor do contrato; 

t) não contratar empregados com incompatibilidade com as autoridades contratantes 
ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento, incluindo os respectivos 
parentes até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n° 13 do STF; 

u) não contratar pessoas que mantenham vinculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão 
interessado na contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo 
processo de contratação ou que atue na execução, controle ou fiscalização da contratação, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

v) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores — SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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relativa aos tributos federais e A Divida Ativa da Unido; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas — CNDT; 

x) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
preN, idencidrias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

w) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

y) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros. 

z) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para qualificação jurídica, fiscal, 
trabalhista e técnica; 

aa) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  

bb)  Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no  art.  182,  1Ld,  da LOvl 14/22.  

cc)  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

dd) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessário A execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

1.2. ee) Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender As recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

1.3. ff) Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

1.4. gg) Conduzir os trabalhos com estrita observância As normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o 
local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

1.5. hh) Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam As especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

1.6.  ii)  Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre. 

5.2. Não será admitida a subcontratação  do objeto contratual. 

')'lk 
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1.7. 5.2.1. Em havendo previsão expressa no Termo de Referência,  é permitida a 
subcontratação parcial do objeto, nos termos e nos limites lá previstos, observando-se as 
seguintes condições: 

1.7.1.a) E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da 
obrigação; 

1 .7.2. b) Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações 
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
1.8. 5.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 

incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 

1.8.1.5.2.3. 0 contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos 
autos do processo correspondente. 
1.9. 5.2.4. E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os 

dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil  corn  dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
6.1. Além do disposto no Termo de Referência, o CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 
normas aplicáveis, 

c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, AS suas expensas; 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

e) Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto A. dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o  art.  143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

0 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste instrumento e no Termo de 
Referência; 

g) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei, neste instrumento e seus 
anexos; 

h) Cientificar a Procuradoria-Geral do Município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

i) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente instrumento, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios, de nenhum interesse para a boa 
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execução do ajuste ou que não cumprem os requisitos mínimos para avaliação e 
compreensão do pedido. 

0 A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias úteis, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

k) Notificar os emitentes das garantias, se houver, quanto ao inicio de processo 
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

I) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO  
7.1. As regras a respeito do pagamento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  
8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada 

9. CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO  
9.1. As regras a respeito da fiscalização estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital, além das seguintes regras gerais: 

a) A fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços decorrentes da presente 
contratação será exercida pelo(a) servidor(a) indicado no termo de referência, a quem 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da contratação e de tudo dará ciência 
formal ao gestor da Secretaria a que estiver subordinado; 

b) A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições ou falhas técnicas, vícios, considerando, ainda, o risco do 
negócio; 

c) 0 Fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da contratação, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas 
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10. CLAUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES, DO REAJUSTAMENTO EM  
SENTIDO ESTRITO, DO RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO E DA REPACTUAÇÃO  
10.1. É permitida a realização de prorrogação da contratação, nos termos da LCM 14/22 e 
do item 21 do Edital. 

10.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

10.1.2. 0 contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
L l  k»* 
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1.10. 10.1.3. A prorrogação da contratação deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

1.11. 10.1.4. A contratação não poderá ser prorrogada quando o Contratado tiver sido 
penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 
10.2. Prorroga-se automaticamente a vigência deste instrumento, pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, independentemente de publicação oficial, quando necessário para a 
realização dos atos destinados à formalização da alteração da contratação. 
10.3. Toda alteração ou prorrogação da contratação deverá ser justificada por escrito, ser 
aprovada pela Procuradoria-Geral do Município e autorizada pela autoridade competente 
para a celebração deste instrumento. 
10.4. 0 fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado da contratação. 
10.5. nas hipóteses de prorrogações contratuais previstas nos artigos 166, 167 e 173, todos 
da LCM 14/22, por necessidade da Administração ou quando acordado pelas partes, nos 
casos em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, além dos casos em que a 
vigência contratual é superior a um ano, é devido o reajustamento em sentido estrito. 

10.5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data da publicação do extrato da contratação no Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Capanema. 

10.5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA 
(Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluidas após a ocorrência da anualidade. 

10.5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

10.5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

10.5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste serd(do), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

10.5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

10.5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 

10.5.8. 0 reajuste  sell  realizado por apostilamento. 
10.6. 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro é procedimento formal 
para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro da contratação, como nos casos de 
alteração unilateral da contratação pela Administração ou nos casos de força maior, caso 
fortuito ou fato do príncipe, bem como em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação 
tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no processo de contratação, que observará o disposto no LCM 14/22 e seu 
regulamento. 
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10.7. A repactuação é forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro da 
contratação utilizada para serviços  continuos,  por meio da análise da variação dos custos 
contratuais, devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das 
propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, 
convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, quando 
se tratar de custos decorrentes de aumento com a mão de obra; 

10.7.1. A repactuação somente é aplicável nas contratações cujo objeto possua 
natureza de serviços  continuos  com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
com predominância de mão de obra, de acordo com o disposto no Termo de Referência. 

10.7.2. Na hipótese de repactuação, observar-se-do as regras previstas no  art.  192, 
da LCM 14/22 e seu regulamento. 

11. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS HIPÓTESES DE 
EXTINÇÃO/CANCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO  
11.1. As regras a respeito da extinção/cancelamento estão previstas no Termo de 
Referência e no Edital. 
11.2, A extinção/cancelamento da contratação, devidamente motivada nos autos, será 
precedida de procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
11.2.1. A extinção/cancelamento da contratação por ato unilateral ou consensual deverá 
ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente. 
11.21. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do Contratado,  sera  esta ressarcido 
dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos 
pagamentos devidos pela execução da contratação, até a data da extinção/cancelamento. 
11.3. A extinção/cancelamento da contratação por culpa do Contratado acarretará a 
retenção de valores eventualmente devidos pelo Contratante, na hipótese de serem 
devidas multas e indenizações, bem como eventuais prejuízos causados ao Contratante. 
11.4. A comunicação da extinção/cancelamento da contratação ao Contratado  sera  feita 
pelo Agente de Contratações, por meio eletrônico, e o ato de extinção/cancelamento será 
publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, juntando-se comprovante no 
processo que deu origem à contratação. 
11.5. A extinção/cancelamento da contratação será regulada, subsidiariamente, pelas 
disposições da LCM 14/22 e de seu regulamento. 

12. CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA 
CONTRATAÇÃO  
12.1. As regras a respeito do recebimento estão previstas no Termo de Referência e no 
Edital. 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANCÕES 
ADMINISTRATIVAS  
13.1. As regras a respeito das infrações e sanções administrativas estão previstas no 
Termo de Referência e no Edital. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - MEDIDAS ACAUTELADORAS E DAS  
MEDIDAS CAUTELARES ADMINISTRATIVAS  
14.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como 
forma de prevenir a ocorrência de dano de dificil ou impossível reparação. 

ovt 
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14.2. 0 Contratante possui a prerrogativa de aplicar as medidas cautelares 
administrativas, nos termos dos artigos 245 a 247 da LCM 14/22. 
14.3. 0 poder cautelar na seara do processo administrativo sancionador possui as 
seguintes finalidades: 

a) garantir o sucesso dos trabalhos instrutórios da Administração; 
b) o ressarcimento do patrimônio público lesionado pela conduta ilícita do infrator; 
c) velar pela credibilidade e prestigio do serviço público perante a coletividade; 
d) garantir a eficiência administrativa e a continuidade do serviço público por meio 

das contratações. 
14.4. As cautelares administrativas próprias são aquelas que podem ser deferidas no 
âmbito da própria administração pública sem necessidade de intervenção do Poder 
Judiciário. 
14.5. As cautelares administrativas impróprias são aquelas que para serem deferidas no 
âmbito do processo administrativo sancionador devem ser requeridas pela PGM e 
autorizadas pelo Poder Judiciário, por meio de medida judicial autônoma, quando 
presentes as denominadas cláusulas de reserva de jurisdição. 
14.6. A decisão a respeito da aplicação de medidas cautelares administrativas próprias 
compete: 

a) em primeira instancia, ao presidente da CJA,  ad  referendum do colegiado; 
b) em segunda instancia, ao Chefe do Poder Executivo municipal, ou à autoridade 

por ele designada. 
14.7. A PGM proporá as medidas judicias cabíveis para pleitear a aplicação de medidas 
cautelares administrativas impróprias, quando houver representação do presidente da CJA 
ou pelo Chefe do Poder Executivo municipal, ou pela autoridade designada. 
14.8. Em caso de risco iminente, a Administração poderá, motivadamente, adotar 
providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 
14.9. Em não sendo a hipótese do subitem 14.8 e em se tratando de medida cautelar 
administrativa própria, o Órgão Central de Contratações Públicas procederá à intimação 
do licitante ou contratado para, querendo, manifestar-se, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contado da data da intimação. 
14.10. Sem prejuízo de outras medidas cautelares administrativas próprias típicas e 
atípicas, a Administração poderá aplicar as seguintes: 

a) suspensão e retenção do pagamento; 
b) suspensão do direito de licitar e contratar; 
c) assunção imediata do objeto da contratação, no estado e local em que se 

encontrar; 
d) ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 
14.11. A medida prevista na alínea "a" do subitem 14.10 aplica-se no âmbito do processo 
administrativo sancionador, não se confundindo com a suspensão ou a retenção do 
pagamento pela Secretaria Municipal da Fazenda Pública no âmbito dos procedimentos de 
liquidação de despesa e de pagamento. 
14.12. Aplicada a medida prevista nas alíneas "c" ou "d" do subitem 14.10, a 
Administração poderá dar continuidade à execução do objeto da contratação, por 
execução direta ou indireta, quando cabível. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
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15.1. Eventual dúvida a respeito da interpretação das normas legais e regulamentares a 
respeito da LCM 14/22 e deste instrumento será sanada por meio de consulta formal 
PGM e decidida, ao final, pelo Chefe do Poder Executivo municipal. 
15.2. Para a solução de casos omissos e para a interpretação das regras e consequências da 
presente contratação serão observadas as disposições contidas na LCM 14/22, na Lei n° 
8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor) e subsidiariamente na Lei n° 14.133, 
de 2021 e na Lei n° 9.784, de 1999, bem como nos demais regulamentos e normas 
administrativas federais e municipais que fazem parte integrante deste documento, 
independentemente de suas transcrições. 
15.3. 0 contrato regular-se-á pelas cláusulas aqui previstas e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do  art.  150, da LCM 14/22. 

16. CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO  
16.1. 0 Contratado fica obriga a manter, durante toda a vigência da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as seguintes condições de 
habilitação e qualificação: 

a) jurídica; 
b) fiscal e trabalhista; e 
c) técnica. 

17. CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPONSABILIDADE DO  
CONTRATADO  
17.1. 0 Contratado é objetivamente responsável, no âmbito civil, pelos danos causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de suas condutas e omissões na 
execução da contratação. 
17.2. No âmbito administrativo o Contratado é responsável pelos danos causados 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta 
contratação. 
17.3. 0 Contratado será responsabilizado pelo descumprimento das normas legais e 
infra:legais na execução desta Contratação. 
17.4. 0 recebimento provisório ou definitivo do objeto da contratação não exclui a 
responsabilidade do Contratado pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da 
contratação, bem como de vícios aparentes ou ocultos do objeto adquirido/serviço 
prestado. 
17.5. 0 Contratado responsabiliza-se pelos vícios e danos decorrentes do 
serviço/fornecimento, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/1990). 
17.6. 0 Contratado obriga-se a prestação de garantia legal, conforme previsto no  
CDC,  além da garantia contratual, prevista no termo de referência, 
independentemente do prazo de vigência do presente instrumento. 
17.7. Incumbe ao Contratado o  emus  da prova da origem do vicio/defeito do 
produto/serviço. 
17.8. Se por qualquer motivo a Administração municipal vier a ser demandada em juizo 
por terceiros, em razão do fornecimento do produto/prestação do serviço ora contratado, o 
Município irá se utilizar do instituto da denunciação da lide, oportunidade em que o 
Contratado irá se responsabilizar exclusivamente por eventuais indenizações 
estabelecidas pelo Poder Judiciário, mesmo que em desfavor do Município, isentando este 
de qualquer responsabilidade. 
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18. CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS MEDIDAS DE ANTICORRUPCAO, DE  
COMPLIANCE  E DO CONFLITO DE INTERESSES  
18.1. Em atendimento a Lei n° 12.846/2013, o Contratado deve observar o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "Prática Corrupta": Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo 
de licitação ou na execução de contrato; 

b) "Prática Fraudulenta": A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "Prática Colusiva": Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representante ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) "Pt-idea  Coercitiva": Causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 
indiretamente, as pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um 
processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) "Prática Obstrutiva": 
(i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do Município ou terceiros, com objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista nas alíneas 
anteriores e na verificação da qualidade e quantidade dos objetos entregues/serviços 
prestados;  

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o Município promover inspeção do objeto/serviço. 

18.3. 0 servidor público que constatar alguma das condutas previstas acima possui o 
dever funcional de encaminhar os fatos para apuração pelo Fiscal da Contratação, 
para a Procuradoria-Geral do Município e para a Controladoria Geral do 
Município, que adotarão as providências necessárias. 
18.4. Não poderá participar, direta ou indiretamente, de qualquer etapa decisória da fase 
interna da respectiva licitação, de qualquer etapa da fase externa na licitação ou da 
execução, controle e fiscalização da contratação o agente público municipal que mantenha 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
pessoa fisica ou pessoa jurídica, inclusive de sócio ou administrador desta, que pretenda 
contratar ou que contrate com a Administração, ou que dele seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau. 
18.5. As vedações de que trata o subitem 18.4 estendem-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
18.6. 0 agente público municipal e o terceiro indicados nos subitens 18.4 e 18.5 deverão 
declarar-se suspeitos no processo de contratação, a partir da sua ciência de um possível 
conflito de interesses. 
18.7. Não poderão participar desta contratação, direta ou indiretamente: 

a) o autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

b) a empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
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gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar 
sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) a pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção de impedimento ou de 
inidoneidade que lhe foi imposta por qualquer órgão público, de qualquer ente federado;  

co  a pessoa fisica ou jurídica que teve a contratação rescindida unilateralmente pela 
Administração, no âmbito do processo de contratação subsequente para o mesmo objeto, 
independentemente do esgotamento dos recursos administrativos cabíveis, quando 
aplicada a medida cautelar administrativa prevista no inciso II do  art.  247 da LCM 14/22; 

e) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com agente  politico  ou dirigente do órgão interessado na 
contratação ou com agente público que desempenhe função no respectivo processo de 
contratação ou que atuará na execução, controle ou fiscalização da contratação, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau; 

o as empresas controladoras, controladas ou coligadas, concorrendo entre si; 
g) a pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital de licitação ou do inicio do processo de contratação direta, tenha sido condenada 
judicialmente, com transito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas as de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
18.8. Configura conflito de interesses após o exercício de cargo, função ou mandado no 
âmbito dos Poderes Executivo e Legislativo municipais: 

a) a qualquer tempo, divulgar ou fazer uso de informação privilegiada obtida em 
razão das atividades exercidas; e 

b)no período de 6 (seis) meses, contado da data da dispensa, exoneração, 
destituição, demissão ou aposentadoria: 

(i) celebrar com órgãos ou entidades dos Poderes Executivo e Legislativo 
municipais contratos de serviço, consultoria, assessoramento ou atividades 
similares, vinculados, ainda que indiretamente, ao órgão ou entidade em que tenha 
ocupado o cargo ou emprego; ou  

(ii) intervir, direta ou indiretamente, em favor de interesse privado 
perante órgão ou entidade em que haja ocupado cargo ou com o qual tenha 
estabelecido relacionamento relevante em razão do exercício do cargo ou emprego. 

18.9. Além de configurar conflito de interesses, estende-se aos casos indicados no subitem 
18.8 a vedação de contratação prevista na alínea "e" do subitem 18.7, no que couber. 

19. CLAUSULA DÉCIMA NONA - DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. Considera-se para esta contratação: 

19.1.1. Sistema de registro de preços: é o conjunto de procedimentos para 
realização de registro formal de preços relativos à bens ou serviços para contração futura 
e eventual com o Contratado. 

19.1.2. Ata de registro de pregos: documento vinculativo e obrigacional, com 
característica de compromisso para futura contratação, no qual são registrados o objeto, 
os preços, os fornecedores, os órgãos participantes e as condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no Edital, no Termo de Referência e na proposta aceita 
do Contratado. 
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19.1.3. Órgão gerenciador: órgão da Administração Pública responsável pela 
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e pelo gerenciamento da 
ata de registro de preços dele decorrente. 
19.2. Caberá à Secretaria Municipal gestora, com auxilio da Agente de Contratações e 
equipe de apoio, o controle e a administração dos preços registrados, e ainda o seguinte: 

a) Gerenciar a ata de registro de preços; 
b) Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados. 

19.3. Caberá aos órgãos municipais interessados na requisição da contração a verificação, 
junto à Secretaria Municipal da Fazenda Pública, a existência de recursos e de dotação 
orçamentária para emitir o requerimento de fornecimento/prestação de serviços de que 
trata o Termo de Referência. 
19.4. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação pertinente as licitações. 
19.5. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro inicial da contratação, nos termos da Cláusula Décima deste instrumento, 
cabendo ao Departamento de Contrações Públicas o controle e o acompanhamento de 
possíveis alterações dos preços, assim como aos demais órgãos gestor e participantes 
desta contratação. 

19.5.1. Os preços registrados atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado. 
19.6. Os preços registrados serão publicados trimestralmente no órgão de comunicação 
oficial do Município, para orientação da Administração. 
19.7. Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar preços constantes do registro de 
preços, em razão de incompatibilidade destes com os vigentes no mercado. 

19.7.1. A impugnação de que trata o subitem 19.7 deverá ser encaminhada, 
mediante protocolo, ao Agente de Contratações e equipe de apoio, devendo conter a 
qualificação do impugnante, as razões de fato e elementos probatórios, se houver. 
19.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração, 
nos termos da LCM 14/22. 

19.8.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados 
serem maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de 
Registro de Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los 
compatíveis com os de mercado. 

19.8.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o 
Município procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto 
na legislação. 

20. CLAUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO  
20.1. A publicação resumida deste instrumento no Diário Oficial do Município será 
providenciada pelo Contratante e a integra do processo de contratação direta será 
divulgada no Portal de Transparência do Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, 
contados da data da assinatura deste instrumento. 

21. CLAUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO  
21.1. As questões decorrentes do presente instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, na Comarca de 
Capanema/PR. 
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Representante Legal 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
Detentora da Ata de Registro de Preços 

AMÉRICO  BELL  
Prefeito Municipal 
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E assim, foi lavrado o presente instrumento, que vai assinado pelo Excelentíssimo 
Prefeito Municipal, o Senhor Américo Be116, e pelo(a) Sr.(a)  NOEL!  BEATRIZ 
KAFER AMPESSAN, representante do Contratado. 

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 21 dias do Ines de agosto de 2024. 
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ORGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI L431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇAO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de  Solna,  1080 -  CEP:85760-000 
Fone: 46 3552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.b, 
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Bellé 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane Sott 
Secretário de Logfitica e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto  Class  
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André  Hassel  
Secretária da Família e Evolução Social:  Loki Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando  Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandra Carlos Lazarini 
Secretario de Viação e Obras: Celso Antonio Backes 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimansld Pelegrina Lopes 

11111111/111111101111011111111111111FMNIMINIMINOMMINIMUOMMe, 

ATOS LICITATORIOS 
111111111111111111111011180111 

EXTRATO TERMO DE INDENIZAÇÃO ADMINISTRATIVA N° 
54/2024 

Data da Assinatura: 19/08/2024. 
Devedor: Município de Capanema-Pr. 
Credor: Associação dos Usuários de Agua Tratada - Microssistema de 
água Engenheiro Pinto/São Francisco. 
Objeto: FORNECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL PARA PRÉDIO 
MUNICIPAL LOCALIZADO NA COMUNIDADE DE ENGEN- 
HEIRO PINTO -  SAO  FRANCISCO - ZONA RURAL. 

ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 
DOS ATOS OFICIAIS DO 
MUNICH:a) DE CAPANEMA 

QUARTA-FEIRA, 21 DE AGOSTO DE 2024 - EDIÇÃO 1509 

Valor total: R$ 1.236,00  (Urn  Mil, Duzentos e Trinta e Seis Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE AUTUAÇÃO PROCESSO DE INEXIGIBII1DADE 
DE LICITAÇÃO N° 15/2024 

Objeto da Contratação: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  
BUFFET  LIVRE PARA SERVIDORES PÚBLICOS NA 22° FEIRA DO 
MELADO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

:tem 
Código do 
produto/ 
servico 

Nome do pmduto/sereiço Quantidade Unidade 
Preço 

m iximo 

Preço 
mlotimo 

total 

1 69271 
FORBIECIMENTO DE itEFEIÇÕES TIPO 

BUFFET  LIVRE, 
260.00  UN  50.00 13.00040  

Total: R$ 13.000,00 

Art.  98. da 
Art.  98. É inexigível 
especial nos 
I - aquisição 
t rataçáo de 
que só possam 
comercial exclusivos; 
(...) 

Contratante: 

Contratado: 

ENDEREÇO:  

CEP: 85.760-000 
TELEFONE: 

CNPJ: 75.972.760/0001-60. 

CNPJ: 00.515.954/0001-37 

CIDADE: CAPANEMA/PR 

(Treze Mil Reais).  

LCM 14/2022;  
a licitação quando inviável a competição, em 

casos de: 
de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou  con-

serviços ou de tecnologia da informação e de comunicação 
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante 

MUNIC/PIO DE CAPANEMA/PR. 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

AV  INDEPENDÊNCIA, 1217 - CENTRO 

(46) 9 9977-6896  

Becker  Pagani 

de Contratações Públicas 

E-MAIL:  NOELIAMPESSAN@GMAIL.COM  

Roselia Kriger  
Agente de Contratação 
Chefe do Departamento 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°242/2024 

Processo Inexigibilidade N° 15/2024 

Data da Assinatura: 21/08/2024. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
Objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE 
PARA SERVIDORES PÚBLICOS NA 22° FEIRA DO MELADO, COM 
ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor total: R$ 13.000,00 (Treze Mil Reais). 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

PORTARIA N°8.740, DE 21 DE AGOSTO DE 2024. 

Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão Eletrônico n°42/2024. 

0 Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e, Considerando que o procedimento licitatório 
está  de acordo com a Lei n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 
14/2022. 



27/08/24, 16:59 

PortaillaçianaLcie CQ.ntrata0es  .211121105 

Portal Nacional de Contratações Públicas 

• 
40 Entrar 

114} >  Editais Oqs 08.1 

Ato ue autoriza a Contratação Direta n°15/2024 
Ultimo atualização 21/08/2024 

Local: Capanema/PR Órgão: MUNICIPIO DE CAPANEMA 

Unidade compradora: 23 - Atividades da Secretaria de Administracao 

Modalidade da contratação: Inexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021,  Art.  74, I 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 21/08/2024 Situação: Divulgada no PNCP  

Id  contratação PNCP: 75972760000160-1-000128/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA / Equiplano Sistemas 

Objeto: 

FORNECIMENTO DE REFEICOES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA SERVIDORES PUBLICOS NA 22a FEIRA DO MELADO COM 

ADOCAO DO SISTEMA REGISTRO DE PRECOS. 

Informação complementar: 

Inexistente 

VALOR TOTAL ES7IMADO DA COMPRA 

R$ 13.000,00  

Itens Arquivos Histórico 

Número Descrição: Quantidade Valor unitário Valor total estimado Dotal 

1  FORNECIMENTO DE 260 

REFEICOES TIPO  

BUFFET  LIVRE. 

1-1 dei !tens 

R$ 50.00 P513.000.00 0  

Página < > 

< Voltar 

Criado pela t...ei n°14133/21., 0 Portal. Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

o sitio eletrônico  (Adal.  destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos 

atos exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados  pelt)  

novel diplo MI . 

(.1n"1 

https://pncp.gov.br/app/editais/75972760000160/2024/128 1/2 



27/08/24, 16:59 Portal Nacional de Contratações Públicas 

a(2).4_ps O desenvotvimento dessa versão do Portal é uni esforço conjunto de 
constru0o de urna concepcAo direta legat, homologado pelos indicados a 

compor o aLudido cornit(.7 . 

A adequa0o, fidediçnidaao e corretucie das informações e dos arquivos 
retativos as contrata0es ciisDonibilizadas no Pf\l(T,P por força da n()  

.14.1.:-.3/202.1.ssi:io de estrita i.espon:.,abilidade dos 0 .qos O OfltIdadOs 

contratantes, 

har*,..,71.vrtaldeseryi.p.(,?s,9c9rjornia,9Qmbr. 

0.$Q0 9.  

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS 
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V 

Ano* 2024 

Modalidade* Processo lnexigibilidade 

15 No licitação/dIspensalinexigibilldade 

Confirrner 

Registrar processo licitatório 
Informações Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Os campos Ano,N. e Modalidade devem ser iguais aos informados (h  informer)  no SIM-AM 

ecursos provenientes de organismos internacionais! multilaterais de crédito 

A licitação utiliza estes recursos?  Li 

Número Klital/processo* 15 

Descrição do Objeto* FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA SERVIDORES 

PÚBLICOS NA 22a FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO  DO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS 

Forma de Avaligão Selecionar 

Dotação OrçarnentSriat 0500104122040220230570339039 

O A entidade optou pelo sigilo do valor estimado do objeto da licitação? (artigo 34 da Lei Federal 13303/2016) 

Preço máximo/Referência de preço 13.000,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 21/08/2024 

29/08/2024, 08:22 

 

Mural de Licitações Municipais 

08ri 

TCE PR 

 

ygiti.r) 

CPF: 63225824968 (Lootit) 

https://servicos.tce.prdov.brfTCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 1/1 



Roselia Kriger  Becker  P ni 
efe do Departamento da Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Município de 
Capanema PR o 08,, 

DESPACHO 

Com relação ao processo de inexigibilidade 15/2024: FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA SERVIDORES PÚBLICOS NA 22 FEIRA 
DO MELADO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se 
no  site:  https://www.capanema.prgov.br  o processo licitatório na integra. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 04 dia(s) do mês de setembro de 2024. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

   

SOLICITAÇÃO DE ADITIVO 

A. 
SECRETARIA DE LOGÍSTICA E CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SECAD, através do 
Secretário Gilmar Gobato, vem por meio deste, solicitar: 

a) Aditivo de 25% do saldo inicial da Ata de Registro de Preços n° 242/2024, 
derivada da Inexigibilidade n° 15/2024, da seguinte forma: 

ITEM: 01 
CÓDIGO: 69271 
DESCRIÇÃO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE. 
TOTAL A SER ADITIVADO: 65 unidades — R$3.250,00 

Em atenção ao Memorando Interno n° 01/2023/PGM, passo a apresentar as 
justificativas para a solicitação do termo aditivo, bem como instruo o presente requerimento 
com os documentos necessários: 

JUSTIFICATIVA: 

A solicitação acima tem por propósito a contratação de empresa especializada em 
serviços de  Buffet  para servir almoços e/ou jantares, para os servidores públicos que atuarão na 
22a Feira do Melado, que realizar-se-á entre os dias 04 a 08 de Setembro de 2024, sendo 
caracterizado como o evento bienal mais importante do Município, pela tradição e pelo seu 
reconhecimento regional. 

Embora o processo licitatório seja recente, o aditivo de 25% do saldo inicial da Ata de 
Registro de Preços, justifica-se por demandas que foram surgindo na medida da realização da 
Feira. Como exemplo, podemos citar a necessidade do aumento no número de servidores, 
inclusive de policiais, para o bom desenvolvimento da Feira. 

DOCUMENTOS EM ANEXO: 
a) Solicitação pela Secretaria; 
b) Proposta (concordância) de preços formulada por RESTAURANTE 

AMPESSAN LTDA; 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema — PR 
Secretaria Municipal de Administração - SECAD 

c) Certidões negativas (Federal, Estadual, Municipal e de Regularidade do 
FGTS); 

d) Declaração subscrita pelo Fiscal do Contrato, RAQUEL ALBANO, a 
respeito da regularidade dos serviços já prestados pela contratada. 

Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - 
Estrada Parque Caminho do Colono, aos 05 dias do mês de Setembro de 2024. 

4111111k  vikkiimati a  —  
Secretaria Mu cipal de Administração - SECAD 

Gilmar Gobato 

DECLARAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO 

Declaro que os serviços vêm sendo prestados de forma satisfatória, conforme requisitos 
definidos em contrato, não existindo até a apresente data fatos que desabonem a sua conduta e 
responsabilidade, bem como que o preço é condizente com o aplicado no mercado. 

A ttarQD  
Raquel Albano 

FISCAL DO CONTRATO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 
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05/09/2024, 14:09 E-mail  de Secretaria municipal de Educação do município de Capanema-PR - ADITIVO DE VALOR - ATA DE REGISTRO DE... 

ç'q 0 
Administração PM Capanema-PR <adm@capanema.pr.gov.br> 

ADITIVO  OE  VALOR - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 242/2024 
2 mensagens 

Administraglio PM Capanema-PR <adm@capanema.pr.gov.br> 
Para: ampessanrestaurante@gmail.com  

Boa tarde!! 

5 de setembro de 2024 As 13:34 

Por meio deste, vimos solicitar anuência de RESTAURANTE AMPESSAN LIDA, para promover aditivo de 25% 
do saldo inicial (R$3.250,00 - 65 refeições) da Ata de Registro de Pregos n° 242/2024, oriundo 
da lnexigibilidade de Licitação n° 15/2024, mantendo a proporcionalidade do pagamento no valor homologado 
do contrato. 

Atenciosamente; 

Raquel Albano  

Restaurante Ampessan <ampessanrestaurante@gmail.com> 5 de setembro de 2024 As 14:05 
Para: Administração PM Capanema-PR <adm@capanema.pr.gov.br> 

Boa tarde 

Aceitamos o aditivo. 
[Texto das me Isagens anteriores oculto] 

Alecxandro  Noll  
Analista Administrativo 
RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=85607b22f4&view=pt&search=all&permthid=thread-ax8580696152761276141&simpl=msg-a:r857573870311... 1/1 
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PARECER CONTÁBIL 

ASSUNTO: Processo de Contratação 
OBJETO: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 

SERVIDORES PÚBLICOS NA 22' FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA 
REGISTRO DE PREÇOS. 

Em atenção à solicitação de parecer realizada pelo Departamento de Contratações Públicas 
acerca da existência de dotacão(ifies) orçamentária(s)  para a contratação do objeto acima referido, 
infoimamos que a contratação em espeque cumpre o disposto na Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar n° 101/2000). 

Ademais, informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação, cujo pagamento  sera  efetuado por intermédio 
da(s) Dota ties Or  amentaria s abaixo descrita s : 

Dotações 
Exe:cici 

o da 
despesa 

Conta 
da 

despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2024 570 05.001.04.122.0402.2023 0 3.3.90.39.00.00 Do Exercício 
Por oportuno, ressaltamos que o(s) crédito(s) orçamentário(s) serão liberados no momento da 

formalização do(s) contrato(s) — quando aplicável —, ou pela etapa de empenho. 
Isso porque, não obstante haja apontada a existência de créditos orçamentários, a análise da 

disponibilidade de recursos financeiros para cumprimento da obrigação fica reservada as etapas da 
despesa acima elencadas, consoante disposto no caput do  art.  59 da Lei 4.320, de 17 de março de 
1964, observada a possibilidade de frustração na previsão de arrecadação capaz de afetar a cobertura 
financeira destinada a quitação do contrato. 

Por seu turno, não compete a contabilidade o juizo do mérito da contratação quanto a análise e 
determinação do objeto da compra, cuja decisão é discricionária do Gestor Municipal de cada pasta. 
Dai a imprescindibilidade de planejamento por parte desses agentes, a fim de que não contraiam 
despesas sem a devida cobertura financeira dentro do exercício corrente, sob pena de submeter o 
Fisco a um Déficit Orçamentário e Financeiro. 

Destarte, alertamos aos Secretários que, caso a soma global das obrigações de mesma natureza 
venha a superar o valor das dotações acima indicadas, poderá haver limitação de empenho e 
movimentação financeira para realização das despesas correspondentes, por força do § 30  do  art.  9° 
da Lei 101, de 4 de maio de 2000 (LRF). 

Os apontamentos realizados neste Parecer ficam vinculados as informações apresentadas no 
processo em anexo, fato que nos exime de qualquer responsabilidade por alterações que 
eventualmente possam ocorrer durante o tramite do certame até a formalização da contratação, salvo 
se as alterações forem formalmente encaminhadas a este Departamento em tempo hábil para emissão 
de novo parecer. 

Devolva-se os autos para diligências posteriores. 
o parecer. 

Município de Capanema, Estado do 
Caminho do Colono, ao dia 05 de setem  

a: Cid via Ecológica - Estrada Parque 

Chefe do Depa I e Financeiro  

CRC:  PR-046483/0-2  
Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 Fone:(46)3552-132' 

CNPJ n° 75.972.760/0001-60 -  v, .CaPatleMa.prgoV.br Pagina: 2 
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Imprimir 

05/09/2024, 14:21 Consulta Regularidade do Empregador 

CAMA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrigão: 00.515.954/0001-37 

Razão 
MARCOS  ANTONIO  AMPESSAN 

Social: 
Endereço: AV  INDEPENDENCIA 1217 / CENTRO / CAPAN EMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/08/2024 a 16/09/2024  

Certificação Número: 2024081800380036540689 

Informação obtida em 05/09/2024 14:21:28 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.qov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregadorisf 1/1 



Município de Capanema - PR 

minuta 
10 Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 242/2024, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA., CNPJ sob o n° 
00.515.954/0001-37, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022, ajustam 
o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços administrativo n° 242/2024, decorrente do 
processo de licitação modalidade Inexigibilidade de licitação n° 15/2024 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n° xx/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se a quantidade da Ata de Registro de Preços n° 242/2024 em 
65 unidade, valor total do aditivo: R$ 3.250,00 (Três mil, duzentos e cinquenta reais), conforme 
abaixo: 

lie 
m 

Código 
do 

produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 
de de 
medid 

a 

Quantid 
ade 

Acresci 
da 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 69271 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
TIPO  BUFFET  LIVRE. 

Um 65 50,00 3.250,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do Ata de Registro de Preços originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 05 dia(s) do mês de setembro de 2024 

AMÉRICO  BELLE NOEL'  BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
Prefeito Municipal Representante Legal 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
CNPJ n°75.972.760/0001-60 - .capanema.pr.go‘ Pagina: 1 
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Procuradoria-Geral 

PARECER JURÍDICO N° 216/2024 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Logística e Contratações - SELOG.  
AREA  ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos. 
ÓRG;i0 INTERESSADO: Secretaria Municipal de Administração - SECAD 
ASSUNTO: Análise de solicitação de acréscimo de quantitativo e valor. Inexigibilidade de Licitação n" 
15/2024. 1' Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 242/2024. 
OBJETO DA CONTRATAÇÃO: Fornecimento de refeições tipo  buffet  livre para servidores públicos na 
22' Feira do Melado, processado pelo sistema de registro de pregos. 

EMENTA: ALTERAÇÃO CONTRATUAL. ACRÉSCIMO 
DE QUANTITATIVO E VALOR. JUSTIFICATIVA 
SUFICIENTE. POSSIBILIDADE. PARECER JURÍDICO 
FAVORÁVEL. 

I. RELATÓRIO 
A Secretaria Municipal de Logística e Contratações — SELOG encaminha para análise da 

Procuradoria-Geral o presente Processo Administrativo para análise de solicitação de alteração contratual, 
consubstanciado em acréscimo de quantitativo e valor. 

o relatório. 

2. PARECER 
2.1. Considerações iniciais  
Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria-Geral, nos termos do § 40  do  art.  45, 

da Lei Complementar Municipal n° 14/22  (art.  53, caput e § 4°, da Lei Federal n° 14.133/2021), prestar 
consultoria sob o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da Administração Pública ao 
traçar os parâmetros do(s) produto(s)/serviço(s) entendido(s) como necessário(s). 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos do objeto do aditivo solicitado 
não constitui tarefa afeta a este órgão jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em 
razão da omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos relacionados à legalidade do 
feito. 

2.2. Do Acréscimo de Quantitativo  
CI art.  182, inciso I, alínea "b", c/c o  art.  183, ambos da LCM 14/22, concede à Administração a 

possibilidade de modificar o valor contratual realizando acréscimos ou supressões em obras, serviços e 
compras num percentual máximo de 25% do valor inicial, e no caso particular de reforma de edificio ou 
equipamento, até o limite de 50% para os seus acréscimos  (art.  124, inciso I, alínea "h" c/c o  art.  125, ambos 
da Lei Federal  if  14.133/202». 

Destarte, vê-se, pela disposição legal, que em se tratando de uma alteração de natureza quantitativa, 
cujo acréscimo não ultrapasse os limites legais, detém a Administração a possibilidade de fazê-lo 
unilateralmente, por motivo de conveniência e oportunidade, respeitado o interesse público primário. 

Deveras, desde que respeitados os preços ajustados no contrato e considerando a necessidade de 
aquisição/prestação do(s) objeto(s)/serviço(s) indicado(s)- no- requerimento indicam que oss requisitos 
exigidos para realizar o acréscimo se encontram presentes, haja vista que a possibilidade de alterar 
unilateralmente o ajuste representa uma prerrogativa à disposição da Administração para concretizar o 
interesse público, ainda mais quando  hi  solicitação ou concordância por parte da empresa contratada. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 21 7 
procuradoria@capanerna.pr.gov.br Página: 1 
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Procuradoria-Geral 

Com efeito, a modificação quantitativa do valor contratado deve corresponder, em igual medida, 
alteração das obrigações dos sujeitos da relação jurídica (Administração Pública e empresa contratada), ou 
seja, a variação da contraprestação deve guardar uma relação direta de proporcionalidade com o aumento do 
objeto. 

Por outro lado, adverte-se que o parâmetro sobre o qual deve ser calculado o limite de 25% não é o 
quanto do objeto é alterado, mas o quanto da alteração do objeto repercute no valor inicial atualizado do 
contrato, isto e, o cálculo do limite a ser aditado deve ter por base o valor total da contratação e não o 
quantitativo individualizado de cada item. 

No caso em análise, o aumento da quantidade do(s) objeto(s) é proporcional ao acréscimo do valor 
do(s) respectivo(s) contrato(s), respeitando-se, portanto, o percentual máximo permitido (25%). 

Por todo o exposto, considerando que a alteração que se pretende implementar qualifica-se como 
quantitativa (acréscimo), vislumbram-se respeitados os limites definidos na Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, e, portanto, nada obsta a sua formalização, pois adequada ao caso  (arts.  152, 182 e 183, 
todos da LCM 14/22 e, ainda,  art.  124, inciso I, alínea "b" c/c o  art.  125, ambos da Lei Federal n° 
14.133/2021). 

2.3. Recomendações  
Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevância, que a veracidade de todas as informações e 

documentação apresentadas são de inteira responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 
Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação de sanções de natureza política, 

administrativa, civil e penal em caso de malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento 
das obrigações legais, contratuais e editalicias, possibilitando a configuração de ato de improbidade 
administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO 
Diante do exposto, esta Procuradoria-Geral se manifesta pela possibilidade da celebração do termo 

aditivo  coin  acréscimo de quantitativo e de valor, na forma pretendida, desde que sejam providenciadas:  

a) a atualização, se necessário for, de toda a documentação de regularidade fiscal, comprovando 
que o Contratado ainda satisfaz os requisitos legais de habilitação, caso a validade dos respectivos 
documentos apresentados estejam expirados; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura do aditivo contratual pelas partes; 
d) a publicação do extrato do aditivo no Diário Oficial do Município. 

o parecer. 

Município de Capanema. Estado do Paraná - Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque 
Caminho d Colono, ao ia 6 de setembro de 2024. 

/  
Robson  Pinheiro da Silva 
Procurador Municipal 
OAB/PR 66.740 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-1321 - ramal 21 7 
procuradoria@capartema.pr. gov. br Página: 2 
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DECISÃO ADMINISTRATIVA 

Com relação ao Processo de Inexigibilidade n° 15/2024, Ata de Registro de Preços n° 

2422024, objeto: FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA 

SERVIDORES PÚBLICOS NA 22a FEIRA DO MELADO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA 

REGISTRO DE PREÇOS. Acato o Parecer Jurídico n° 216/2024 pelo aditivo de Quantidade. 

Solicito ao Departamento de Contratações Pública para que tome as devidas Providencias 

no sentido da elaboração do Termo Aditivo. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque Caminho do Colono, 

ao(s) 06 dia(s) do mês de setembro de 2024 

M.9.963 9,99496469.  Por  AMERICO 
SILLE14069597915 

AMERICO 
• RAIL OtIARF13 4-CPF Al. 01.14AC 

BELLE:24 
VALID RFS VS. 01/4AR  SENHA  
DENTAL. OU•Prosenciel. OU4 
111520630002115, CN4AMERICO 
BELLE-24039E47M 05958791  5Raello:  Eu  sou

: 
 o solar 6•49, Socvnunio 

0414, 2024.09 06 OS 10 :25.0300 
Fold POF Reader Versio: 20262.3  

Américo  Belle  

Prefeito  Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132' 
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06/09/2024, 09:48 Gmail -ADITIVO DA ATA 242/2024 PARA ASSINATURA  

Gm() 
; ; 

Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema@gmail.com>  

ADITIVO DA ATA 242/2024 PARA ASSINATURA 
1 mensagem 

• ^ ^ • - - • ^ • - 
Licitacao Capanema Parana <licitacao.capanema©gmail.com> 
Para: ampessanrastaurante©gmail.com  

BOM DIA 
FAVOR ASSINAR DIGITALMENTE E NOS DEVOLVER 

ROSELIAKRIGER BECKER PAGAN1 
PREGOE1RA/AGENTE DE CONTRATAÇÃO/ 
CHEFE DO DEPARTAMENTO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 
roselia.licitacao@capanemapr.gov.br  
(46)984013549 

.01,1  10  ADITIVO A ATA 242.pdf 
164K 

6 de setembro de 2024 às 09:48 

https://mail.gooqle.corr  /mail/u/0/?i k=c1df9d19d3&view=pt&search=all&permthid=th read-a: r7263546095466076395&simpl=msq-a:r380992047343... 1/1 
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1° Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços n° 242/2024, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA — PARANÁ e de outro 
lado a empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR, já qualificado 
nos autos, e de outro lado a empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA., CNPJ sob o n° 
00.515.954/0001-37, também já qualificada nos autos, doravante designada CONTRATADA, 
estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 14.133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022, ajustam 
o presente termo aditivo a Ata de Registro de Preços administrativo n° 242/2024, decorrente do 
processo de licitação modalidade Inexigibilidade de licitação n° 15/2024 e de acordo com o Parecer 
Jurídico n°216/2024, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA — Aditiva-se a quantidade da Ata de Registro de Preços n° 242/2024 em 
65 unidade, valor total do aditivo: R$ 3.250,00 (Três mil, duzentos e cinquenta reais), conforme 
abai 

lie 1  Código 
m do 

produto/s 
erviço 

Descrição do produto/serviço Unida 
de de 
medid 

a 

Quantid 
ade 

Acresci 
da 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1 69271 FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
TIPO  BUFFET  LIVRE. 

Um 65 50,00 3.250,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - As demais cláusulas do Ata de Registro de Pregos originário, não 
atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Município de Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao(s) 06 dia(s) do mês de setembro de 2024 

Assinado digitalmente por AMERICO 
BELLE:24059587915 
NO: C=I3R, 0.ICP-Bras.1, OU. 
Secretaria da Receita Federal do 
Brasil- RFS, OU=RFB e-CPF Al, 
OU=AC  VALID  RFB V5, OU=AR 
SENHA DIGITAL, OU-Presencial, 
OU.19520630000115, CN. 
AMERICO BELLE:24059587915 
Radio: Eu sou o autor deste 
documento 
Localizactio: 
Data: 2024.09.06 09:42:06-0300' 
Foxit PDF  Reader  Verso: 2024.2.3 

AMERICO 
BELLE:24 
05958791 

5 
AMÉRICO  BELLE  

Prefeito Municipal  

NOELI BEATRIZ 
KAFER 
AMPESSAN:9996440 
6991 

Assinado de forma digital 
por NOELI BEATRIZ KAFER 
AMPESSAN:99964406991 
Dados: 2024.09.06 
13:02:21 -0300' 

NOELI BEATRIZ KAFER AMPESSAN 
Representante Legal 

RESTAURANTE AMPESSAN LTDA 
Contratada 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone:(46)3552-132 ' 
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ORGAO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS 
DO MUNICiPIO DE CAPANEMA 
AUTORIZADO PELA LEI 1.431/2.005 DE 06/04/2.005, 
LEI MUNICIPAL N° 1.648/2018 

DIREÇÃO:  Jessica  Simara Pilger Borges 

DIAGRAMAÇÃO/EDIÇÃO: Jhonattan Ricardo Senger 

APOIO TÉCNICO: Pedro Augusto Santana 

PREFEITURA DE CAPANEMA 
Avenida Pedro Viriato Parigot de  SCRIM,  1080 - CEP:85760-000 
Fone: 463552-1321  
E-mail:  diariooficial@capanema.pr.gov.br  / adm@capanema.pr.gov.br  
Capanema - Paraná 
Prefeito Municipal: Américo Be116 
Vice-Prefeito Municipal: José Carlos Balzan 
Secretário de Administração: Gilmar Gobato 
Secretária de Agricultura e Meio Ambiente: Tatiane  Soft  
Secretário de Logística e Contratações: Felipe Carvalho  Romero  
Secretário de Educação e Cultura: Alcione Roberto Closs 
Secretário de Esporte e Lazer: Diogo André Hossel 
Secretária da Familia e Evolução Social:  Loin  i  Albanese  Moraes 
Secretário da Fazenda: Luiz Alberto Letti 
Secretário de Infraestrutura e Urbanismo: Eduardo Fernando Balbinotti 
Fernandes 
Secretário de Saúde: Sandro Carlos Lazarini 
Secretário de Viação e Obras: Adelar  Kerber  
Diretor-Geral da SECON: Márcio Kebler Passaglia 
Chefe de Gabinete:  Jessica  Simara Pilger Borges 

Controladora Geral do Município: Jeandra Wilmsen 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAPANEMA 
R. Padre Cirilo, 1270 - CEP: 85760-000 
Fone: (46) 3552-1596  
E-mail:  secretarialegislativa@capanema.pr.leg.br  
Capanema - Paraná 
Vereador: Sergio Ullrich - Presidente 
Vereador: Ercio Marques Schappo - Vice - Presidente 
Vereador: Edson Wilmsen - 1° Secretário 
Vereador:  Delmar  C. Balzan - 2° Secretário 
Vereador: Cladir Sinesio  Klein  
Vereador: Dirceu Alchieri 
Vereador: Geancarlo Denardin 
Vereador: Valdomiro Brizola 
Vereadora: Olinda Terezinha Szimansld Pelegrina Lopes 

ATOS LICITATORIOS 
1^ Termo Aditivo a Ata de Registro de Pregos n°242/2024, que 
entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - 
PARANÁ e de outro lado a empresa RESTAURANTE AMPESSAN 
LTDA 

Pelo presente instrumento que firma de um lado o MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA/PR, já qualificado nos autos, e de outro lado a 
empresa RESTAURANTE AMPESSAN LTDA., CNPJ sob o n° 
00.515.954/0001-37, também já qualificada nos autos, doravante desig-
nada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das Leis n° 

(AGA° DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 6 DE SETEMBRO DE 2024 - EDIÇÃO 1521 

(-) O9 

• 

• 

1  4. 133/2021 e Lei Complementar n° 14/2022, ajustam o presente termo 
aditivo a Ata de Registro de Pregos administrativo n° 242/2024, decor-
rente do processo de licitação modalidade Inexigibilidade de licitação 
n" 15/2024 e de acordo com o Parecer Jurídico n° 216/2024, mediante 
as seguintes cláusulas e condições. 

CLAUSULA PRIMEIRA - Aditiva-se a quantidade da Ata de Registro 
de Pregos n°242/2024 em 65 unidade, valor total do aditivo: R$ 
3.250,00  (Tres  mil, duzentos e cinquenta reais), conforme abaixo: 

Sem 
Código do 
produto/ 
servico , 

Deacriçto do produto/serviço 
Unidade 

de medida 
Quantid.ide 
Acrescida 

Valor 
Unitirio 

Valor 
Total 

1 69271 
FORI4ECIMENTO DE REFEIÇÕES TIPO 

BLIFFra LIVRE. Um 65 50,00 3.250,00 

CLAUSULA SEGUNDA - As demais 
de Preços originário, não atingidas 
inalteradas. 

E,  por assim estarem ajustados firmam 
igual teor e forma. 

Município de Capanema, Estado do 
Ecológica - Estrada Parque Caminho 
setembro de 2024. 

AMÉRICO  BELLE  
Preftito Municipal 

1 

cláusulas do Ata de Registro 
por este Termo, permanecem 

o presente em 2 (duas) vias de 

Paraná: Cidade da Rodovia 
do Colono, ao dia 6 de 

NOELI BEATRIZ  RAVER  AMPESSAN  
Representante Legal 

RESTALTRANLE
, 
 A
ra

M
la

P
d
ES
, 
 SAN LTDA 

C 
  

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N° 04/2024 

OBJETO: 0 objeto do presente Chamamento Público i a seleção de 
projetos culturais de AUDIOVISUAL - vagas remanescentes - para 
receberem apoio financeiro por meio da celebração de Termo de 
Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas formas de 
manifestações culturais do MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 

PERÍODO DE CADASTRAMENTO: Entre os dias 09 de  setembro a 
16 de setembro de 2024. até is 23h59. 

FORMA DE CADASTRAMENTO: Via  email  leipaxdogustavocapa-
iicinapr@?ginail.cona. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: Os interessados em par-
ticipar do presente Chamamento Público, deverão requerer o Edital, 
solicitando cópia do inteiro teor do mesmo e anexos, no endereço 
mencionado no cabeçalho deste instrumento convocatório, no horário 
de atendimento ao público, das 07h45 is 11h30 e das 13h15 As 17h30, 
ou junto ao  site  do município de Capanema  (www.caparterna.pr.gov. 
br). 

PUBLIQUE-SE: Capanema/PR, 6 de setembro de 2024. 

Américo  Belli  
Prefeito Municipal 

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N°05/2024 

OBJETO: 0 objeto do presente Chamamento Público é a seleção de 
projetos culturais de DEMAIS  AREAS  CUIXURAIS - vagas rema-
nescentes - para receberem apoio financeiro por meio da celebração de 
Termo de Execução Cultural, com o objetivo de incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais do MUNICÍPIO DE CAPANEMA/ 
PR. 

PERIODO DE CADASTRAMENTO: Entre os dias 09 de setembro a 
16  de setembro de 2024, até is 23h59. 



Município de 
Capanema - PR 09  

DESPACHO 

Com relação ao processo de inexigibilidade 15/2024: FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÕES TIPO  BUFFET  LIVRE PARA SERVIDORES PÚBLICOS NA 228  FEIRA 
DO MELADO, COM ADOÇÃO DO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. Publique-se 
no  site:  https://www.capanema.prgov.br  da página 87 até o final. 

Capanema, Cidade da Rodovia Ecológica — Estrada Parque 
Caminho do Colono, ao(s) 09 dia(s) do mês de setembro de 2024. 

1111°  

Roselia Kriger  Beck-  -;gani 
Chefe o Departamento da Contratações Públicas 

do Município de Capanema 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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